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Capítulo 3

0 Legislativo e a âncora fiscal

Introdução

Ao longo do  período militar, o  Congresso Nacional teve fortem ente cerceado seu 
papel na  aprovação do  orçam ento, que p o r ali tramitava, sem  que aos deputados e 
senadores fôsse perm itido fãzer emendas. Cabia-lhes, tão-som ente, aprovar ou  rejei
tar na íntegra a proposta encam inhada pelo Executivo. É claro que, nas condições 
políticas de então, o  Legislativo invariavelmente chancelavaa proposta orçam entária.

C o m  a p rom ulgação  da  C onstitu ição  de 1988, o  C ongresso  N acional re
cu p e ro u  0 p o d e r  de  em en d a r o o rçam en to . N ão  se tra ta , todav ia , de  u m  poder 
ilim itado . L onge disso.

A  C onstitu ição  estabelece q u e  só serão aceitas em endas q u e  identifiquem  
prev iam en te  as receitas co rresponden tes. A ssim , a partic ipação  do  Legislativo 
passa necessariam ente  pela identificação de  “erros co m issõ es” q u e  justifiquem  
a reestim ativa das receitas con tidas na  p ro p o sta  do  Executivo. Essa p a rtic ipa
ção deságua n o  rem an ejam en to  das do tações ali previstas, p o r  m eio  d a  ap re 
se n ta ç ã o  e a p ro v a ç ã o  d e  e m e n d a s . O  C o n g re sso , e n tr e ta n to ,  n ã o  p o d e  
rem anejar, p a ra  o u tras  finalidades, as despesas previstas p a ra  o pag am en to  de 
pessoal, ju ro s , encargos e am ortização  da  dívida.

A lém  disso, a Lei 4.320/64 d e te rm in a  q u e  as despesas corren tes não  
p o d em  ser o b je to  de  can ce lam en to . D esse m o d o , os recu rso s passíveis de 
rem anejam ento  p o r p arte  d o  Legislativo estão lim itados p ra ticam ente  aos gastos 
de investim ento , já  q u e  os dem ais gastos passíveis de  rem anejam ento  (inversões 
financeiras e ou tras despesas de  capital) têm  dotações bastan te  reduzidas.^

 ̂E, m e sm o  n o  in te r io r  des tes, n e m  to d o s  os recu rso s  sao  passíveis d e  s e re m  rem an e jad o s .
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A despeito  dessas restrições, a p rerrogativa  congressual de  em endar o 
o rçam en to  é n o rm alm en te  vista com o  u m  lim ite  à a tuação  do  Executivo na 
im p lem en tação  do  p ro g ram a  de governo . Isso p o rq u e  a visão predom inante j
—  e n tre  analistas po líticos e c ien tistas sociais —  é a de q u e  a partic ipação  do 
Legislativo n o  p rocesso  o rçam en tá rio  está estrita  e exclusivam ente condicio-l 
n ad a  pela rep resen tação  de  bases eleitorais específicas em  seus interesses e lo- 
cali7adas em  te rm o s geográficos. Tal característica da  partic ipação  do  Congresso j 
decorreria  da  falta de p a rtid o s  po líticos capazes de  agregar m ais am plam ente 
os interesses e as o p in iõ es da  sociedade.

Nesse q u ad ro , p a rlam en tares  in teressados em  assegurar a continuidadel 
de  suas carreiras po líticas ind iv iduais a tu a riam  com o  “d espachan tes” dos in t^  I 
resses de  g ru p o s  de  pressão e clientelas locais, de tal so rte  q u e  a partic ipação  do i 
Legislativo n o  processo  o rçam en tá rio  resu ltaria  inapelavelm ente na pulveriza-j 
ção de  recursos púb licos escassos para  o a ten d im en to  de d em an d as  pontuais.

P o r esse ângulo , a partic ipação  d o  Legislativo n o  p rocesso  orçam entárioj 
é v ista  co m o  u m  o b stácu lo  à im p lem en tação  de  p o líticas p ú b licas  nacionaijl 
e /o u  defin idas com o  p rio ritá rias  pelo  Executivo. Tal visão está ancorada em] 
um a série de  p rem issas q u a n to  à estru tura  e ao  fu n c io n a m e n to  d o  sistem a po-l 
lítico brasileiro . M uitas delas são discutíveis. Para  os fins deste  cap ítu lo , não é 
preciso  d iscu tir to d as essas prem issas. Basta an o ta r, de  início, q u e  a visão con-| 
vencional m in im iza  o papel dos p a rtid o s po líticos e desconsidera  a fo rm a pela] 
qual 0 Legislativo se o rgan iza  para  partic ip ar do  processo  o rçam en tário .

A q u estão  de  co m o  o  C ongresso  se organiza p a ra  p a rtic ip a r d o  procesa 
o rçam en tá rio  tem  u m a  d im en são  teó rica  e u m a  d im ensão  h istórica . A  dimen^ 
são teó rica  está ligada ao  p ro b lem a  de  coordenação  (isto  é, com o  transfornia 
preferências ind iv iduais em  decisões coletivas) derivado  do  p ressu p o sto  de qiiej 
a m o tivação  ind iv idual de  cada p a rlam en ta r é  fazer valer o s  seus in teressesdej^  
to ra is  im ed ia tos e locais. C o m o  os recursos o rçam en tá rio s  são, p o r  definição 
escassos, o  p ro b lem a de  coo rdenação  d iz  respeito  à existência o u  n ão  de reg
—  e quais regras —  para  regular a com petição  en tre  os parlam en ta res  em  tor-j 
n o  da  dcstinação  desses recursos.

Em  q u a lq u er processo  decisório  m in im am en te  e s tru tu rad o , com o égl 
caso da apreciação  d o  o rçam en to , regras im p õ em  restrições à apresentação dei 
p ropostas a lternativas (em endas) e definem  q u em  e q u an d o  p o d e  apresentá-l 
Ias. As regras n ã o  d efin em  os resu ltados do  jogo, m as d e te rm in a m  co m o  o jog 
p o d e  ser jogado.

As regras in te rnas que, desde 1995, regulam  a partic ipação  dos parlj 
m en tares  no  processo  o rçam en tá rio  to rn a m  dispensáveis as trocas de apoio 
(votos) p a ra  a aprovação  de  em endas. C o m o  verem os, ao  c o n trá rio  d o  quesí| 
im ag ina, n e n h u m  p arlam en ta r, ind iv idualm en te , precisa p ro m e te r  o u  defeti
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apo iar as p ropostas dos dem ais para  assegurar sua influência sobre a destinação 
dos recursos. As regras em  vigor asseguram  q u e  os recursos destinados às em en 
das individuais serão d istribu ídos de  m aneira  un ifo rm e en tre  os parlam entares. 
Além disso, cabe n o ta r  que, d o  p o n to  de vista dos recursos envolvidos, as em en 
das individuais n ão  são as m ais significativas. A p arte  do  leão, p o r assim  dizer, 
fica com  as em endas coletivas, sob re tudo  as em endas de bancadas estaduais.

T ais constatações, p o r  si m esm as, já  são suficientes p a ra  co locar em  d ú 
vida as in te rp re taçõ es trad ic iona is sobre  o  m odus operandi d o  sistem a político 
brasileiro . Essas concluem , apriori, sobre o c o m p o rta m e n to  dos p a rlam en ta 
res e dos p a rtid o s  políticos n o  C ongresso  a p a r tir  dos alegados incentivos ao 
“v o to  pessoal” (e n ão  p a rtid á rio )  p resen tes nas leis eleitorais ad o tadas n o  país. 
Fosse verdade  q u e  o “vo to  pessoal” é o eixo em  to rn o  d o  qual se e s tru tu ra  o 
sistem a po lítico  brasile iro , com o  explicar q u e  o C ongresso  N acional, em  m a té 
ria de  o rd em  in te rn a , ten h a  decid ido  privilegiar em endas pa troc inadas p o r g ru 
pos de parlam entares, as cham adas em endas coletivas? Para en ten d er esse pon to , 
é p rec iso  an a lisa r de  m an e ira  m ais a p ro fu n d ad a  o te o r  das reso luções que 
n o rte iam  a tram itação  legislativa do  o rçam en to . É o  que se faz a seguir. Ficará 
en tão  m ais clara a d im en são  h istórica  do  p ro b lem a  de coo rdenação  a q u e  se fez 
referência.

A organização das demandas parlamentares: mecanismos de 
coordenação e restrições ao individualismo

Para en ten d e r as n o rm a s  vigentes é preciso  re tro ced er à C PI d o  O rçam en to  e 
às conclusões de  seu re la tó rio  final. A p rinc ipa l consta tação  daquele  re la tó rio  
refere-se ao desp rep aro  do  C ongresso  N acional p a ra  exercer as novas p re r ro 
gativas q u e  a C o n stitu ição  de  1988 lhe havia reservado  n o  cap ítu lo  o rçam en tá 
rio. Para  com eçar, n ão  hav iam  sido dev idam en te  alteradas n o rm as criadas no  
período  m ilita r que, nessa m atéria , foi d efin ido  co m o  “verd ad e iram en te  a n á r
quico”, p o r u m  o bservador priv ilegiado (Sanches, 1998:5). Em  retrospectiva, 
tal avaliação p o d e ria  até m esm o  ser considerada  b ra n d a , à vista do  q u e  revelou 
a CPI d o  O rçam en to .

A C P I do  O rçam en to , com o  se sabe, g irou  an tes em  to rn o  dos aspectos 
policiais d o  q u e  dos po lítico -in stituc ionais  de  u m  esquem a de  co rru p ção  e m al
versação de recursos púb licos sem precedentes. A  descoberta  desse esquem a, 
no en tan to , a p o n to u  p a ra  o  fato  de  que inexistiam  regras q u e  pudessem  res
guardar in stitu c io n a lm en te  o C ongresso  da  ação p red a tó ria  de  alguns de  seus 
m em bros n o  p rocesso  o rçam en tário . N a ausência dessas regras, o a rb ítrio  do  
relator-geral e de  seus co laboradores m ais p róx im os n o  aca tam en to  de em en 
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das to rn a ra -se  im enso . O s relatores, em  aliança com  o  re la to r-gera l, atuavam  
co m  g ran d e  liberdade para , na  d istribu ição  de recursos, favorecer u n s  poucos 
em  de trim en to  dos dem ais. O  relatório  final da C PI do  O rçam en to  é esclarecedor 
a esse p ropósito :

"A cham ada ‘em enda de relator’ era com ponente vital do esquem a. N ão se 
prendendo às form alidades da publicação prévia, era forte instrum ento  de 
poder do  relator-geral, que centralizava todas as decisões até, praticam ente, 
o té rm ino  do prazo disponível. C om o garantia desse poder, os pareceres do 
relator eram  entregues na undécim a hora, contando-se com  o fato de que as 
votações seriam realizadas quase sem pre às vésperas dos períodos de recesso 
parlam entar com  qu o ru m  m ínim o.
Para que se aquilate a im portância da ‘em enda do relator’, com o ela foi em 
pregada, observe-se que o deputado  joão Alves, em  1990, conseguiu dar, 
po r essa via. destinação a 1,09 bilhão do  M inistério da Ação Social, ou  seja. 
nada m enos que 30,2% do  total das verbas desse M inistério” (Relatório Fi
nal, CPI do  O rçam ento, v. III, p. 3 e 4).

A C PI co n c lu iu  seus trab a lh o s em  abril de  1994. Logo em  seguida, deu- 
se o  lan çam en to  do  P lano  Real, q u e  pôs em  p au ta  a necessidade de  u m  ajuste 
fiscal p ro fu n d o  para  co n so lid ar a estab ilidade da  econom ia. Pela p rim e ira  vez 
desde o re to rn o  à d em ocracia , o  p rocesso  o rçam en tá rio  tra n sc o rre ria  n u m  
am b ien te  de  inflação baixa, que p o r  si m esm o  em prestava m a io r tran sp arên c ia  
e in telig ib ilidade aos n ú m e ro s  d o  o rçam en to .

N esse con tex to , o C ongresso  se v iu  obrigado  a rep en sa r sua  partic ipação  
no  processo  o rçam en tá rio . Isso se trad u z iu  na  R esolução n “ 2, ad o ta d a  pelo 
p ró p rio  Legislativo, em  1995.

Essa reso lu ção  b u sco u  en fren ta r os p rob lem as iden tificados pela C PI do  
O rçam en to , d isc ip linando  os trab a lh o s d o s  relatores e o  processo  de  ap resen 
tação  e aca tam en to  de  em endas, questões obv iam en te  in terligadas.

A  a u to n o m ia  d o  re la to r-gera l foi reduzida. A tribu iu -se-lhe  o papel de 
c o o rd e n a d o r de  u m a  equ ipe  co m p o sta  de  re latores ad ju n to s , p o r  ele designa
dos. D e aco rd o  cora  o  art. 23 d a  reso lução , o  parecer d o  re lato r-gera l é e labo ra
do  em  c o n ju n to  com  os sete re la tores ad jun tos, os quais  rep resen tam  cada um a 
das subcom issões. Fica v edada a existência de  m ais de  do is re la tores p e rten cen 
tes ao  m esm o  p a rtid o  o u  b loco  p arlam en tar. A lém  disso, aos p a rtid o s q u e  não  
te n h a m  c o n trib u íd o  p a ra  a com posição  d o  q u a d ro  de  re la to res ad ju n to s , é as
segu rado  o  d ire ito  de  ind icar observadores para  a c o m p a n h a r os trab a lh o s da 
re latoria . U m a  nova reso lução , ed itad a  em  2001, ex tingu iu  os re la tores a d ju n 
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tos, m as m an teve  o  ca rá te r colegiado das re ia torias, q u e  passaram  a se o rg an i
zar em  10 áreas tem áticas, co m  seus m in istérios co rresponden tes, con fo rm e 
ind icado  n o  q u a d ro  1.

Q uadro  1

Composição das áreas temáticas e sua relação 
com os respectivos ministérios

Á reas te m á tic a s M in isté rio s

I Poderes do Estado e Representação Poder Legislativo, Poder Judic iário , M inistério 
Público, Presidência da República

II Ju s tiça  e  Defesa M inistérios da Ju s tiça  e  Defesa

III Fazenda e Desenvolvimento M inistérios da Fazenda, do Desenvolvimento, 
Indústria  e Comércio Exterior

IV Agricultura e Desenvolvim ento Agrário M inistérios da Agricultura, Pecuária e 
A bastecim ento Agrário

V Infra-E stru tura M inistérios dos Transportes, das Comunicações, 
e  das Minas e  Energia

VI Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, 
Esporte e Turismo

M inistério da  Educação, da  Cultura, da Ciência 
e  Tecnologia e  do Esporte e Turismo

VII Saúde M inistério da Saúde

VIII Previdência e  Assistência Social M inistérios do Trabalho e  Emprego e  da 
Previdência e A ssistência Social

IX In teg ração  Nacional e Meio Ambiente M inistérios da In tegração  Nacional e do Meio 
Am biente

X Planejam ento e Desenvolvimento 
Urbano

M in istério  do  P la n e ja m e n to , O rçam en to  e 
Gestão e  Secretaria Especal de  Desenvolvimento 

Urbano (da Presidência da República)

A re fo rm a  reg im enta l de  1995 p ro cu ro u , tam b ém , d e lim ita r de  m aneira  
mais clara o p o d e r d o  p ró p rio  re lator-geral p a ra  in flu ir n a  alocação final dos 
recursos, p o r  m eio  da  apresen tação  de  em endas. Segundo o  já referido  art. 23 
da Resolução n “ 2, o re la to r-gera l deve se a te r a  “a d eq u a r os pareceres setoriais 
aprovados e as a lterações decorren tes de  destaques ap ro v ad o s’’. A cresce que 
foi ado tada  u m a  série de  m ed idas com  o  objetivo  de  g a ran tir  m a io r tran sp a
rência aos trab a lh o s dos re latores ad ju n to s  e, assim , em  ú ltim a  instância , evitar 
a repetição dos expedien tes duv idosos u tilizados no  p e río d o  im ed ia tam en te  
posterior à p rom ulgação  da  C onstitu ição  de  1988.

A elaboração d o  parecer prelim inar, cuja apresentação m arca o  início for
mal da apreciação da  p roposta  o rçam entária  no  C ongresso, é u m  dos papéis
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m ais im p o rtan tes  reservados ao re la to r- geral, co n fo rm e o  art. 15 da  R esolu
ção  2. Esse artigo  estipu la  q u e  o  parecer p re lim in ar deve estabelecer “os 
p a râ m e tro s  e c rité rio s  q u e  o b rig a to riam en te  deverão  ser obedec idos pelos 
re la tores setoriais, pe lo  rela tor-geral e pelos relatores ad ju n to s  na  elaboração  
dos pareceres, inclusive q u a n to  às em endas”.

D o p arecer p re lim inar, deve co n sta r tam bém , necessariam ente , a ap re 
sen tação  de  “p a râm etro s  e crité rios p a ra  a ap resen tação  de  em en d as ao p ro jeto  
de lei o rçam en tá ria”. Boa p a rte  desses p arâm etros e crité rios vem  sendo  repe
tid a  a n o  após ano , desde  1995, com  ajustes increm entais, in d ican d o  a estab ili
d ade  das regu lam entações co n tidas nessa parte  d o  parecer p re lim in ar. Ali, além  
dos aspectos d ire tam en te  re lac ionados ao aco lh im en to  das em endas, o re la to r- 
geral define os recursos com  q u e  co n tarão  os relatores setoriais para  a ten d er às 
d em an d as dos parlam entares.

N o  p a re c e r p re lim in a r , o re la to r-g e ra l estabelece, a in d a , o te to  p a ra  
re m a n e ja m e n to s  n o  in te r io r  d a s  d o taçõ es  g lobais de  c ad a  fu n ç ã o , ó rg ão  o u  
á rea  te m á tic a  q u e  e s ta rão  à d isp o sição  d o s  re la to re s  se to ria is , re ssa lv an d o  
u m a  série  de  d o taçõ es  p ro te g id a s  d o  re m a n e ja m en to . N o  p a re c e r  p re lim i
n a r  à Lei O rç a m e n tá r ia  de  1996, p o r  exem plo , lê-se: “O  to ta l d o s  can ce la 
m e n to s  ( re m a n e ja m e n to s )  em  ‘In v e s tim e n to s ’, ‘In v ersõ es F in a n c e ira s ’ e 
‘O u tra s  D espesas de  C a p ita l’ te rá  c o m o  lim ite  o  v a lo r c o rre sp o n d e n te  a 20%  
(v in te  p o r  c e n to )  das so m as  das d o taçõ es  a locadas nesses g ru p o s  de  d e sp e 
sa, em  cada re la to r ia ”. O  m esm o  p rece ito  se re p e tiu  n o s a n o s  seg u in tes , 
v a ria n d o  a p e n a s  o  te to  a u to r iz a d o  p a ra  o re m a n e ja m e n to  d e n tro  de  cada 
g ru p o  de  despesa.

O s relatores setoriais, p o r  sua vez, n ão  p o d em  p ro p o r  reduções o u  acrés
c im o s nas d o taçõ es  g lobais sob  sua  in cu m b ên cia . C abe-lhes, ap en as , u tilizar 
os recu rsos p rev iam en te  d efin idos n o  p arecer p re lim in a r p a ra  a c o m o d a r  as 
d e m an d as  d o s  p a rlam en ta re s . D e n o v o , o p arecer p re lim in a r  da  Lei O rç a 
m e n tá r ia  de  1996 serve de  exem plo , p o r  estabelecer que: “O s recu rso s  passí
veis de  serem  utilizados pelas re la to rias setoriais para  o  a te n d im e n to  das em en 
das às despesas, o b se rv ad o  o d isposto  n o  item  8, deco rre rão  de  can ce lam en to s 
d e n tro  d o  c o n ju n to  das u n id ad es o rçam en tá ria s  dos o rç a m e n to s  fiscal e da 
seg u rid ad e  social q u e  c o m p õ em  a área tem ática  de  cada re la to ria , n o s  te rm o s 
d o  R eg im en to  In te rn o  d a  C o m issão ” . T am b ém  esse p rece ito  te m  sid o  re p e ti
do  desde en tão .

F inalm ente , aos parlam en ta res  é p e rm itid o  p a rtic ip a r d o  o rçam en to  po r 
m eio  da ap resen tação  de  em endas de do is tipos: as ind iv iduais e as coletivas. 
N o  q u e  d iz  respeito  às p rim eiras, a R esolução n “ 2 estabeleceu q u e  cada parla
m en ta r poderia  p ro p o r, n o  m áx im o , 20 em endas à p ro p o sta  de  o rçam en to . A
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essa restrição  ju n to u -se  a prá tica  de  d is trib u ir u n ifo rm em en te  os recursos d is
poníveis para  as em endas ind iv iduais, p rá tica  p o ste rio rm en te  in co rp o rad a  ao 
un iverso  n o rm a tiv o  do  processo  o rçam en tário , p o r m eio  d o  parecer p re lim i
n a r  à Lei O rçam en tá ria  de 1998. D e aco rd o  com  o item  30.1 daqueie  parecer, 
ficava estabelecido que: “As relatorias setoriais, em  articu lação  com  a relatoria 
geral, d a rã o  tra ta m e n to  eq u ân im e  às em endas in d iv idua is q u e  con tem plem  
ações m un ic ip a is  ou  locais, de  com petência  constituc iona l co n co rren te  o u  co 
m u m  da  U n ião , ficando  fixado o  lim ite  m áx im o  global p a ra  ap resen tação  e 
aprovação , p o r  m an d a to  p arlam en tar, em  R$ 1.500-000 ( um  m ilhão  e q u in h en 
tos m il reais), a serem  utilizados co n fo rm e o  item  6” . Esse d ispositivo  n ão  se 
a lte ro u  desde en tão , salvo pela elevação para  R$ 2.000.000,00 (do is m ilhões de 
reais), na  apreciação  da  p ro p o sta  o rçam en tá ria  p a ra  2001, do  lim ite  m áxim o 
global estabelecido para  cada p arlam en tar.

D ad a  a  reg ra  d a  d istribu ição  u n ifo rm e, os re la tores n ão  tê m  co m o  p re 
m ia r o u  castigar parlam en tares p o r q u a lq u er razão, seja de  o rd em  pessoal ou 
política, 0 q u e  lhes restringe  o p o d er de barganha. T odos, inclusive os p róp rio s 
relatores, recebem  tra ta m e n to  sim ilar n o  q u e  tange aos seus interesses e le ito 
rais individuais.

Q u a n to  às em endas coletivas, a R esolução n“ 2 concedeu  às com issões 
d o  Senado e da  C âm ara , bem  co m o  às bancadas estaduais e regionais, a p re r ro 
gativa de  ap resen tá-las. Para cada um a dessas instâncias, fixou-se u m  n ú m ero  
m áx im o  de  em endas a serem  apresentadas, assim  com o  as condições para  seu 
aco lh im en to . N o  caso das em endas de  b an cad a  estadual, estabeleceu-se que 
estas “devem  ser ap rovadas p o r trê s  q u arto s  dos d ep u tad o s e senadores que 
c o m p õ em  a b an cad a  da  respectiva u n id ad e  da  Federação e aco m p an h ad as de 
a ta  das reun iões das b an cad as”. T ão  exigente foi o  crité rio  in ic ia lm en te  a d o ta 
d o  p a ra  a ap resen tação  de em endas estaduais —  n o  caso d o  Senado to rnava-se 
necessário , na  p rá tica , a o b ten ção  d o  apo io  u n ân im e  dos três rep resen tan tes  do 
E stado —  q u e  o C ongresso  houve p o r  bem  red u z ir para  2/3 o q u o ru m  req u e 
rid o  para  a ap resen tação  dessas em endas. A m u d a n ç a  se d eu  p o r  in te rm éd io  da 
R esolução n ” 1/2001.

N ada o b stan te  esse p eq u en o  ajuste, m an teve-se a regra q u e  força os p a r
lam en tares de  um  m esm o estado  a co o rd en ar suas ações e negociar seus in te 
resses em  to rn o  de  em endas coletivas rea lm en te  abrangentes. O  m esm o vale 
para as dem ais em en d as coletivas, em  que pesem  às d iferenças p ró p rias  a cada 
um a das instâncias au to rizadas a apresentá-las.

As em en d as individuais, dados os te to s estabelecidos, respondem  p o r 
um a parcela fixa e, co m o  verem os ad ian te , lim itada  dos recursos alocados pelo 
C ongresso. S obre  as em en d as coletivas, pesam  restrições q uan tita tivas q u an to
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ao n ú m e ro , m as n ão  q u a n to  aos valores.* A inexistência de  lim ites de valor 
p a ra  essas em endas é u m  incentivo  à agregação de  interesses n o  p rocesso  o rça 
m en tá rio , u m a  vez que. o rganizados co le tivam ente  em  to rn o  d e  in teresses m ais 
am plos, o s  parlam en tares estão  in stituc iona lm en te  m ais bem  posic ionados para  
p a rtic ip a r d a  deliberação  sobre a alocação de recursos o rçam en tário s . Essa p a r
tic ipação , convém  assinalar a in d a  u m a  vez, se dá  d en tro  dos lim ites globais 
p rev iam en te  estabelecidos pelo relator-geral.

O  re la to r-gera l tem  a prerrogativa  d e  realocar as do tações globais, m as 
só p o d e  exercê-la efetivam ente se h o uver, p a ra  tan to , recursos iden tificados no 
p ró p rio  p arecer p re lim in ar. A esse p ropósito , cabe c itar o seguin te trech o  do 
p arecer p re lim in a r à Lei O rçam en tá ria  de  1997: "P ara  fins d o  c u m p rim en to  do  
que d ispõe  o a rt. 23, § 3°, da  R esolução 2 de  1995/C N , bem  co m o  com  
v istas à c o rreção  das d is to rçõ es de tec tad as e das q u e  v ierem  a se r  a p o n tad as  
pelos re la to re s  se to ria is , a re la to ria  geral p o d e rá  u tiliza r, p a ra  can ce lam en to  
e re p ro g ram ação , os recu rsos o rig in a lm en te  a locados em  ‘O u tra s  D espesas 
C o rre n te s ’, co n sig n ad as n o  P ro je to  de  Lei O rç a m e n tá ria  A nual, te n d o  com o  
lim ite  to ta l p a ra  o s  can ce lam en to s o v a lo r c o rre sp o n d e n te  a 3%  ( trê s  p o r 
c en to ) da  so m a  das referidas do taçõ es, sen d o  q u e  os can ce lam en to s p o d e rão  
in c id ir  co m  p e rc e n tu a is  d ife renc iados , desde q u e  respe itado  o lim ite  to ta l” . 
Esse d ispo sitiv o  serv iu  de  base p a ra  a reg u lam en tação  da  m a té ria  n o s  p a re c e 
res p re lim in a re s  dos an o s  su b seq ü en tes , v a rian d o  ap en as o  p e rcen tu a l do  
re m a n e ja m en to  au to rizad o .

A p a rtir  de  2000, o  rela tor-geral passou  a reservar p a ra  aco lh im en to  de 
em endas u m a  parcela  dos recursos alocados à  c o n ta  da  reserva de  c o n tin g ên 
cia. Esses recursos são, em  geral, destinados ao a ten d im en to  de  d em an d as  m ais 
gerais, co m o  as re lac ionadas ao  reajuste d o  salário  m ín im o.

Em  resum o, as a lterações n a  p ro p o sta  o rçam en tá ria  são co o rd en ad as e 
decid idas pelo  re lator-geral, assistido  pelos re la tores setoriais. N o  p arecer p re 
lim in ar, q u e  d á  in íc io  à tram itação  legislativa do  o rçam en to , o re la tor-geral 
define os m o n ta n te s  globais p a ra  cada g ru p o  de  despesa. D ado  q u e  pelo  m enos 
80%  d o s  gastos são de  na tu reza  ob rigató ria , a definição desses m o n tan te s  glo
bais ten d e  a e spe lhar a p ro p o s ta  en cam in h ad a  pelo  Executivo, salvo pelas cha
m adas “o u tra s  despesas de  custeio  e cap ita l”. N o p a rece r p re lim in ar, o  re la to r-

" A  R e sü iu ção  n '' 1 de  2 0 0 1 /C N  es tab e leceu  u m  n ú m e ro  m ín im o  d e  15 e  m á x im o  d e 2 0 e m e n d a s  

p o r  b a n c a d a  e s ta d u a l, a d m it in d o  q u e  “ as b a n c a d a s  c o m  m a is  d e  o n z e  p a r la m e n ta re s  p o d e rã o  

a p re se n ta r  a lém  d o  m ín im o  d e  q u in z e  e m e n d a s , u m a  e m e n d a  a d ic io n a l p a r a  c a d a  g ru p o  c o m 

p le to  de  10 p a r la m e n ta re s  d a  b a n c a d a  q u e  e x ced e rem  a o n z e  p a r la m e n ta re s" .
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geral estabelece a in d a  os lim ites p a ra  o  rem an ejam en to  das dotações previstas, 
d e n tro  desse g ru p o  da  despesa, p a ra  cada u m a  das áreas tem áticas existentes.

O  a ten d im en to  das dem andas dos parlam entares, seja n a  fo rm a  de e m e n 
das ind iv iduais o u  coletivas, se dá  (ou  n ão ) no  âm b ito  de  cada um a dessas áreas 
tem áticas. O s rela tores setoria is, no  e n tan to , d ispõem  de  p o u co  ra io  de  m a n o 
bra. Sua a tu ação  se resu m e a rem anejar, d e n tro  d e lim ite s  estreitos fixados pelo 
parecer p re lim in ar, as d o tações co n tid as  n a  p ro p o s ta  d o  Executivo p a ra  sua 
área de  a tuação , sendo-Jhes vedado  req u ere r recursos alocados p a ra  a área de 
com petência  de  o u tra  re la toria .

Sob as regras v igentes, o re la to r-gera l, em bora  co n tin u e  a d e te r  g rande 
5oder, está  o b rig ad o  a respeitar lim ites e  restrições inexistentes n o  p e río d o  
in te rio r  a 1995. Suas funções fo ram  defin idas de  m o d o  m ais preciso , de ta l 
;orte a p ro teg er os interesses da  p ró p ria  institu ição , ou  seja, o C ongresso . Suas 
itividades estão  subm etidas a regras e m ecan ism os q u e  asseguram  m aio r pu - 
'lic idade e tran sp a rên c ia  aos seus atos. A lém  disso, b o a  p a rte  de  seu papel con- 
iste em  c o o rd en a r decisões de  n a tu reza  colegiada. Essas m u d an ças  p e rm iti
am  q u e  o  C ongresso , em  q u e  pese aos lim ites an tes assinalados à sua a tuação , 
artic ipe  de fo rm a  m ais efetiva da  elaboração  d o  o rçam en to . Sinal disso é a 
ic o rp o ra ç ão  cie tem as de  m a io r abrangência, co m o  o salário  m ín im o  e as po - 
ticas sociais, às in iciativas d o  C ongresso .

s evtdèndas de um novo comportamento: atuação do Legislativo 
a alocação dos recursos orçamentários

<ecutivo e Legislativo d e tém  ho je  po d eres  lim itados p a ra  decidir, an u a lm en - 
, so b re  a alocação dos recursos o rçam en tário s . D e u m  lado , de term inações 
institucionais e legais p ro tegem  g ran d e  p a rte  dos gastos a serem  realizados, 
e o u tro , restrições de  o rd em  m acroeconôm ica  têm  red u z id o  as m argens de 
uação d o s d o is po d eres  nas decisões o rçam en tárias, m esm o naqueles itens 
i categorias da  despesa n ão  p ro teg idos p o r  d e te rm in açõ es co n stitu c io n a is  e 
;ais, co n fo rm e  se analisou  em  cap ítu lo s an teriores.

O s d ad o s da tabela 16 m ostram  os reflexos das determ inações de ordem  
'al e  das restrições de  na tu reza  m acroeconôm ica  sobre  a com posição  do  or- 
Tiento, de  aco rd o  co m  os d iferen tes g ru p o s de  despesas q u e  caracterizam  a 
ervenção  d o  governo  na sociedade e na  econom ia. As receitas governam en- 
s carreadas p a ra  o  pag am en to  de  pessoal e a m an u ten ção  da  m áq u in a  gover- 
m ental, além  do  custeio  dos benefícios prev idenciários, resp o n d em  p o r  algo 
n o  70%  d o s gastos a locados. D e o u tra  p a rte , os recursos destinados a inves- 
len tos e inversões financeiras, ra ram en te  u ltrapassam  10% d o  to tal.
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Tabela 16

Distribuição percentual das despesas na Lei Orçamentária Anual (LOA)

199 5 1 9 9 6 199 7 199 8 19 9 9 2 0 0 0 2 0 0 1 2 0 0 2 2 0 0 3 *

Pessoal 19,9 21,0 21,7 20,2 20,7 17.1 17,4 18,4 18,0

Outras
despesas
corren tes 49,3 55,2 54,5 50,0 49,4 47,3 51,0 54,8 49,9

S u b to ta l 6 9 ,2 76 ,2 76 ,2 70 ,2 7 0 ,1 6 4 ,4 68 ,3 7 3 ,2 6 7 ,9

Investim entos 5,7 4,7 4,8 4,7 3,2 4,1 5,3 4,7 1,7

Inversões
financeiras 7,3 5,8 5.6 8,9 5,8 3,8 4,4 4 ,5 5.4

Ju ro s e encargos 
da dívida 16,7 11,8 12,2 15,5 20,5 25,7 20.5 15,7 21,9

Reserva de 
c o n tin g ên d a 1.1 1,6 1,3 0,7 0,4 2.0 1,5 1,8 3,0

Total 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 .0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0

RS (b ilh õ e s  
de 2 0 0 1 ) 2 5 1 ,5 3  2 8 5 ,3 8  3 0 4 ,4 8  3 3 6 ,3 2  3 4 3 ,5 5  3 0 3 .7 4  3 4 3 ,6 6  3 7 4 ,7 4 3 0 ,3

• Refere-se ao Projeto de le i Orçamentária (PLO).

O s dados da  tabela 16 deixam  evidente a reduzida  capacidade de investi

m en to  d o  governo . C apacidade  que se revela a in d a  m en o r, q u a n d o  se conside

ram  os valores efetivam ente  liqu idados do  o rçam en to . Em  vista das restrições 

d eco rren tes  de d ispositivos legais, os investim en tos se to rn a ra m , p ra ticam en 

te, a ún ica categoria  de  despesa sobre a qual o  Executivo e o Legislativo podem  

de liberar com  m a io r liberdade, a in d a  que d en tro  d o  co n tex to  de  severa escas

sez d itad o  pela restrição  fiscal.

P o r  força de  d e te rm in açõ es  co n stitu c io n a is  e legais, cerca de  80%  dos 

gastos in c lu íd o s  nas categorias pessoal e o u tra s  despesas c o rren te s  estão  co m 

p ro m e tid o s  co m  0 p ag am en to  do  fu n c io n a lism o  p ú b lico , co m  o  custe io  de 

benefíc io s das p rev idênc ias dos se to res p ú b lico  e p riv ad o  e co m  as tran sfe 

rências para  estados e m u n ic íp io s . D essa m an e ira , n ão  m ais d o  q u e  20%  dos 

recu rsos c o rre sp o n d e n te s  àque las categorias da  despesa p o d e m , em  tese, ser 

o b je to  de  decisão  po lítica  so b re  sua  destin ação , em  vista de  p r io rid a d e s  defi

n id as  n o  E xecutivo  e /o u  n o  Legislativo q u a n to  à im p lem en tação  de  políticas 

públicas.
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N a p rá tic a , a m a rg e m  de  esco lha  é a in d a  m e n o r , u m a  vez q u e  p a rte  

dos re fe rid o s 20%  tem  sua  d estin ação  p reestab e lec id a  p o r  o b je tiv o s  de  longo  
p ra z o  de  d e te rm in a d a s  p o lític a s  p ú b licas . É o  caso , p o r  ex em p lo , das tr a n s 

fe rên c ias  d e  recu rso s  n o  â m b ito  d o  SUS e d o  Fundef, n a s  áreas de  sa ú d e  e 
e d u cação  fu n d a m e n ta l. A lém  d isso , gastos de  fa to  c o m p u lsó rio s , c o m o  os 

re la tiv o s  a pessoal, d e te rm in a m  em  g ra n d e  m e d id a  d espesas d e  c u s te io  c o r 
re sp o n d e n te s .

A  in te rv e n ç ã o  d o  L egisla tivo , p o r  su a  vez, sofre  re s tr iç õ e s  ad ic io n a is . 

O  a rt. 116 d a  C o n s titu iç ã o  p ro íb e  e m en d as  p a r la m e n ta re s  q u e  an u le m  d es

p esas p rev is ta s  em  d o taçõ es  p a ra  p a g a m e n to  de  pessoal e seus encargos, 
serv iço  d a  d iv id a  e tra n sfe rê n c ia s  c o n s titu c io n a is  p a ra  es tad o s, m u n ic íp io s  

e D is tr ito  F ederal. A cresce q u e  a Lei n “ 4 .3 2 0 /6 4  v ed a  o c a n c e lam e n to  das 
d o taçõ es  d e s tin a d a s  às despesas c o rre n te s . D essa fo rm a , a p a r tic ip a ç ã o  d o  

L egisla tivo  nessas ca teg o rias  d a  despesa  só aco n tece  de  m o d o  reflexo , co m o  
c o n seq ü ên c ia  de  m u d a n ç a s  em  p a râ m e tro s  b a liz a d o re s  d a  p ro p o s ta  d o  Exe

c u tiv o . P o r  ex em p lo , q u a n d o  u m a  m u d a n ç a  n o s  índ ices de  re a ju s te  d o  sa lá 
rio  m ín im o  re q u e r  co rreçõ es  n o s  valo res d o s  b en efíc io s  p re v id e n c iá rio s  ou , 

a in d a , q u a n d o  a re e s tim a tiv a  das rece ita s  d o  Im p o sto  de  R enda (IR ) e do  

Im p o sto  sobre P ro d u to s  Industria lizados (IP l)  re su lta  em  a lte raçõ es nas tra n s 
fe rên c ias  c o n s titu c io n a is  a se rem  rea lizad as p a ra  estad o s e m u n ic íp io s .

A p a rtic ip ação  d o  C on g resso  n o  p ro cesso  o rç a m e n tá rio , p o r ta n to , se 

dá  d e n tro  d e  lim ites  claros, d efin id o s pelas d e te rm in açõ es  legais so b re  o  d i 
re ito  de  e m e n d a r  a p ro p o s ta  d o  E xecutivo. A ssim , os recu rso s q u e  p o d e m  ser 

usados p a ra  p a tro c in a r  p o líticas p ú b licas q u e  a te n d a m  aos in teresses e le ito 
rais dos congressistas se re su m em , p ra tic a m e n te , àqueles d e s tin ad o s  a inves
tim en tos.

O s recursos destinados a investin ren tos, co m o  se p o d e  ver n a  tabela 17, 
são os q u e  so frem  as m aio res perdas na  execução do  o rçam en to , já  q u e  estão 
sujeitos a decisões ad  hoc  d o  Executivo, que opera  sob condições de  incerteza 

m acroeconôm ica , de  u m  lado , e sob  o co m p ro m isso  de  o b ten ção  de  u m a  m eta 

de superáv it p rim á rio  prefixada, de  o u tro . G astos com  pessoal e co m  despesas 
corren tes n ão  p o d em  ser co m p rim id o s da  m esm a fo rm a. A o co n trá rio , as des
pesas co rren tes  e de  pessoal freq ü en tem en te  acabam  p o r su p lan ta r as estim ati

vas presen tes n a  lei o rçam en tá ria , req u eren d o  a aprovação  de  créd itos suple
m entares ao  longo  do  exercício. E n tende-se  assim  p o rq u e , não ra ro , a taxa de 
execução dessas despesas exceda os 100%.
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Tabela 17

Taxa de execução das despesas da LOA por gmpo de natureza de despesa (GND) ’ 
Orçamento Geral da União (OGU) —  1996-2001

(em  7o)

GND 199 6 199 7 1 9 9 8 199 9 2 0 0 0 2 0 0 1

Pessoal 103,04 98,81 99,21 101.85 111,76 109,94

Outras
despesas
corren tes 88,44 93,57 100,52 108,65 106,45 100,37

Investim entos 64.53 76,11 73,67 87 .56 80 ,69 79,27

Inversões
financeiras 117,76 564,57 337,76 379,42 98,69 136,65

Ju ros e 
encargos da 
divida 87.56 83 ,29 62,91 90,39 49.71 75,08

Total 90.5 117,54 116,51 118,98 89,33 95,8

‘  E xc lji despesas com amortização da divida.

Isto  posto , faz sen tid o  c o n c e n tra r  n o s  investim en tos a análise d a  partic i

pação  do  C ongresso  n o  p rocesso  o rçam en tário .

Em  tese, nas despesas de in v estim en to  o C ongresso  p o d eria  a lte ra r q u a 

se q u e  in teg ra lm en te  a p ro p o s ta  enviada pelo  Executivo, v isto  q u e  aí são  pe

q u en as  as restrições à ap resen tação  e aprovação  de em endas.^ M esm o  assim , a 

partic ipação  d o  Legislativo n o s  gastos co m  investim en tos p rev isto s nas leis o r 

çam en tárias  d o  p e río d o  em  foco revela-se su rp reen d en tem en te  reduzida . C o n 

fo rm e os d ad o s  da  tabela 18, as “taxas d e  partic ipação” d o  C ongresso  n u n ca  

fo ram  superio res à m etad e  dos investim entos,

A lém  de ser o ún ico  g ru p o  com  gastos de livre m ovim entação, as despesas 

com  investim entos, p o r sua p rópria  natureza, constituem  u m  excelente indicador 

de atribuição de prioridades às políticas públicas. Por essa razão, fossem verdadei

ras as inteipretações q u e  tendem  a enlãtizaras diferenças entre Legislativo e Execu

tivo, calcadas n o  suposto  “ individualism o” dos parlam entares, deveríam os encon-

'* H á  p e q u e n a s  restr içõ es  n e s ta  área . H á  o b ra s  e m  a n d a m e n to , re c u rso s  v in c u la d o s , c o n tra p a r ti 

d a  d e  e m p ré s t im o s  e tc . C o m p a ra d a  as d e m a is  áreas , essas res tr içõ es  sã o  m ín im a s .
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tra r atribuições distintas de prioridades, en tre  os dois poderes, nas diferentes áreas 

de intervenção governam ental. Se os dados apontassem  nessa direção, estaria re
forçada a tese de que o  Executivo se vê obrigado a a tender dem andas alheias às suas 
próprias prioridades. M as não é isso o que os dados m ostram .

Tabela 18
Participação relativa do Legislativo nos gastos de investimento: 

Lei Orçamentária Anual e despesas executadas'
( e m  7o)

Ano
Lei O rçam en tária  

A nual (LOA) D espesas ex ecu tad as

1996 28,3 27,5
1997 34,0 34,9

1998 32,8 31,2

1999 45,1 43,0

2000 50,5 4 6 ,0

2001 38,2 40.8

Total 37.9 31,3

* Inclui suplementações-

A  rigor, n3o aparecem  grandes discrepâncias nas p rio ridades estabelecidas 

pelo  Legislativo e pe lo  Executivo n a  lei o rçam en tária . C o m o  m o stra  a tabela 

19, os 10 p ro g ram as q u e  co n cen tram  cerca de  80%  das despesas com  em endas 
são ta m b é m  b em  aq u in h o ad o s  de  recursos na  p ro p o sta  o rçam en tá ria  d o  Exe

cu tivo . A preferência  m ais in tensa  d o  C ongresso  p o r  esses p rog ram as, q u e  a m 

pliam  sua  p a rtic ip ação  n o  to ta l após as em endas p arlam en tares, parece ind icar 

m enos u m a  divergência de  p rio rid ad es e m ais o p o u co  in teresse d o  C ongresso  

p o r  o u tra s  áreas do  gasto  púb lico , com o  adm in istração , defesa naval, tra n sp o r

te aéreo , segurança p ú b lica  e ciência e tecno log ia  etc.

A lém  disso, é de  n o ta r  q u e  os p ro g ram as p rio ritá rio s  p a ra  o Legislativo 

recebem  tam b ém  atenção  priv ilegiada d o  E xecutivo, n o  m o m e n to  da  execução 
d o  o rçam en to . C h am a a a tenção  o fato de  o Executivo n ão  sacrificar as em en 

das parlam en tares, p a ra  p e rm itir  um a realização m a io r de  suas p rio ridades. A 
taxa de  execução dos p ro g ram as q u e  têm  a  partic ipação  de  am bos os poderes 

n ão  difere rad ica lm ente.
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Tabela 19
Distribuição percentual das despesas de investimentos em programas 

que concentram a maior parte das emendas no Legislativo, comparando 
as propostas do Executivo, a aprovação na lei orçamentária 

e as despesas liquidadas ( 1996-2001)

Program a

Lei o rçam en tá ria D esp esas  l iq u id a d as

L eg isla tiv o
(% )

Executivo
{%)

L eg isla tiv o

(% )

Executivo

(%)
Transporte rodoviário 22,8 18.1 21,7 18,0
Saneam ento 12.3 6,4 12,8 5,3
Recursos hídricos 11,4 6,0 11,3 6,1
Saúde 7.8 6,5 7.4 6,4
H abitação 7,8 2,1 6,0 1,4
Program as in te g ra d o s ' 4,5 2.2 4,2 3,0
In fra-estru tu ra  u rbana” 3,6 0.2 3,7 0,1
Transporte hidroviário 2,8 1,9 3,0 2,1
Proteção ao  meio am b ien te ’ 2,1 0,2 1.9 0,2
A ssistência” 2,0 0,7 2,3 0,7

S u b to ta l 7 7 ,1 4 4 ,3 74 ,3 4 3 ,3

Outros 22,9 55,7 25,7 56,7

Total de  g asto s no  periodo com
in v e s tim e n to s  em  m ilh õ es 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0 1 0 0 ,0
d e  RS (2 0 0 1 ) 3 0 .3 1 3 ,4 6 4 9 .2 0 0 ,0 9 1 9 .1 5 4 ,0 2 3 1 .5 5 1 ,8 4

Fonte: Assessoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados.
■ S6 para 0 periodo 1995-99.
•* Sõ para 0 periodo 2000/01.

A tabela 20 e o  gráfico 3 ap resen tam  os dados referentes à  distribuição 
percentual dos valores to tais das em endas parlam entares aprovadas, en tre  1996 e 
2001, de  acordo  com  o  tipo  de p roponen te . As em endas coletivas, e, en tre  estas, 
as de  bancada estadual, são as m ais bem  aquinhoadas. As em endas individuais, 
em  con trapartida, são as q u e  recebem  m enos recursos. A o longo  dos anos, veri- 
fica-se que as em endas coletivas vêm  ganhando im portância , com  u m  crescim en
to  significativo das em endas patrocinadas pelas com issões. Já o p o d er dos relatores, 
a ju lgar p o r esse critério , declinou  n o  período. A perda m aior é  d o s  relatores 
setoriais, cuja participação relativa no  total das em endas variou m u ito  ao longo de 
to d o  o período, tendo  caído de fo n n a  pronunciada n o  ú ltim o a n o  da  série.

P ara se  ter u m a  idéia  d o s  efeitos d a s  m u d a n ç a s  in tro d u z id a s pela R esolução n“ 2 d e  1995-CN . a 
despeito  d a s  in ú m eras  d ificu ldades q u e  o s  d a d o s  d o  p e río d o  ap resen tam , nossos cálculos indicam 
q u e  e m  1993 as e m en d as  de  b an cad a  estadual, o  ú n ic o  t ip o  de  em en d a  coletiva p revista naquela 
ocasião, fo ram  responsáveis p o r  25 ,15%  d o s  recu rso s d es tin a d o s a  in v es tim en to  pelo  l.eg isl3 tiva 0  
restan te  d o s  recu rso s fo i d es tin a d o  a  e m en d as  in d i« d u a is , in c lu in d o  as e m en d as  d o  p ró p rio  relator.
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Tabela 20

Distribuição percentual das emendas parlamentares em investimentos 
por autor e por ano (1996-2001)

Autor 199 6 199 7 199 8 1 9 9 9 * 2 0 0 0 20 0 1 Total

Relator-geral 10,4 7,9 7,0 18,9 9,0 7,9 9,8

Relatores
seto ria is 15,9 20,3 10,7 . 12,7 4,8 10.3
Comissões 1.3 2.9 6.0 7,2 13,4 12,3 8 ,4

Bancadas
regionais 2,7 2,7 3,5 . 3,4 3,2 2,8

Bancadas
estaduais 48,2 42,8 50,9 52,0 48,8 57,7 50,7

Parlam entares 21,2 23,3 21,9 21.9 12,7 13,9 18,1

Total em 
m ilhões de 
R$ (2001) 3.359,33 4 .349 ,56 4.634 ,61 4.099 ,38 6.882,97 6.979,81 30 .315 ,68

■ Em ]999, as emendas de relatores setoriais foram fundidas ãs do relator-geral e não foram aceitas emendas de 
trancada legionaL

Gráfico 3

Distribuição percentual por autores sobre o total dos valores 
monetários das emendas parlamentares apresentadas no 

periodo 1996-2001
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A partic ipação  relativa das em endas de relator m erece u m  com en tário  à 
parte , na  m ed ida  que seus valores parecem  contrad izer o  espírito  das reform as 
ado tadas a p a rtir  de 1995. O corre  que, com o n o ta  Sanches (1998:10), as em endas 
dos relatores setoriais se con fund iram , em  vários anos, com  as em endas de b an 
cadas estaduais. Isso porque, até 2000, os pareceres prelim inares adm itiam  “in 
dicações de bancada para  em endas de relator”. Esse expediente, além  de co n to r
nar restrições às em endas de  relator, perm itia violar os lim ites quantitativos fixados 
pela Resolução n “ 2 /95-C N  para  as em endas de bancadas estaduais (1998:9).

As “ind icações de b an cad a  para  em endas de re la to r” fo ram  a b an d o n a 
das n o s  ú ltim os anos. A le itu ra  d o s  pareceres p re lim inares inàica  a in d a  um a 
regu lam en tação  m ais estrita  e clara das possibilidades abertas p a ra  o  aco lh i
m en to  das em endas d o s  relatores.

A apresentação  das dotações previstas para despesas com  investim ento , de 
acordo  com  os respectivos locais de  aplicação, possibüita ap ro fu n d ar a análise 
sobre a especificidade da  participação do  Congresso n o  processo o rçam entário .

À p rim e ira  vista, o s  d ad o s q u e  constam  da  tabela  21 co n firm am  a visão 
generalizada q u a n to  à ten d ên c ia  localista d o  Legislativo. E n q u an to  o  Executivo 
destina recu rsos quase q u e  exclusivam ente para  os âm b ito s  nac iona l e esta
d ual, o Legislativo co n tem p la  os m u n ic íp ios com  30%  de suas dotações.

T ab e la  21

Distribuição percentual das despesas de investimento 
por local de aplicação e por poderes (1996-2001)

Local de Desoesas da LOA Desnesas executada;.

aolícacão Executivo Leaislativo Total Executivo Leaislativo Total

N acional/R egional 49 ,44 15,38 36,45 48,33 17,50 40,93

Estadual 43.99 54,32 47,93 45.59 54,51 46,58

Municipal 6,57 30 ,30 15,62 6 ,08 27 ,96 12,50

Total em
R$ m ilhões (2001) 49 .200 ,09 30 .3 1 3 ,4 6  79 ,510.00 31 .551,84 19.154,02 51.042,86

E ngana-se, p o rém , qu em  im ag ina  que o  Legislativo seja exclusivam ente 
localista. N a tabela  22 e n o  gráfico 4„  p o r  exem plo, vê-se q u e  as em endas ap re
sen tadas pelo  re la to r-gera l tê m  u m a  d istribu ição  m u ito  sem elh an te  a q u e  se 
verifica n a  alocação  de  recursos prevista na p ro p o sta  d o  E xecutivo. O s m un ic í
p ios são p ra ticam en te  desconsiderados pelo  re la tor-geral, q u e  d iv ide os recu r
sos de  suas em en d as  e n tre  o s  â m b ito s  nacional e estadual, c o m  m a io r  ênfase ao 
p rim e iro . O  p ad rão  para as em endas patrocinadas pelas bancadas regionais é 
sim ilar. Salvo q u e  estas fevorecem  antes os estados q u e  o  âm bito  nacional. Já as 
com issões ten d em  a privilegiar fo rtem ente  o  nível nacional, o  q u e  pode indicar
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u m a  possíveJ vinculação aos interesses dos m inistérios corresponden tes às suas 
respectivas áreas de  com petência. Por fim, as bancadas estaduais d ão  n a tu ra l
m e n te  p rio rid a d e  ao  a te n d im e n to  de  seus p ró p rio s  estados, a in d a  q u e  n ão  
desconsiderem  o nível local.

São, p o r ta n to , as em endas ind iv iduais as ún icas que têm  u m  inequívoco  
viés localista. M as elas rep resen tam  m enos de  20%  do  v a lo r to ta l das em endas 
parlam en tares.

Tabela 22

Distribuição percentual das emendas parlamentares em investimentos 
por autor e por local de aplicação (LOA —  1996-2001)

Autor U n ilo /R eg ião Estados M unicípios

Total em 

RS m ilhões 

(2001)

R elator-geral 50,5 42,4 7,1 2 .963 ,45
R elatores se to ria is 12,4 72.4 15,2 3.120 ,83
Comissões 92,7 6,2 1,1 2.540 ,00
B ancadas regionais 40 ,5 54.3 5 ,2 834 ,09
Bancadas estaduais 0,5 77,1 22,4 15 .374 ,54
Parlam entares 0,3 6,8 90,9 5.482,71
Total 15,4 54,3 30,3 30 .315 ,68

Gráfico 4

Distribuição percentual das emendas parlamentares em investimentos
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A discribuíção das em endas, conform e os  diferentes programas, perm ite  
analisar o conrportam ento  dos seus diferentes proponentes po r u m  ou tro  ángulo. 
O s dados da  tabela 23 m ostram  u m a nítida preferência dos relatores e das banca
das pela área do  transpo rte  rodoviário. M ais da m etade d o  valor total das em endas 
das bancadas regionais é destinada a essa área. Pode-se detectar a m esm a preferên
cia nas em endas das bancadas estaduais, ainda que a concentração nesse caso seja 
m enor. N ão  surpreende, assim , que o transporte rodoviário responda p o r 22,8%, 
das despesas alocadas p o r  in term édio de em endas parlam entares.

D istin to , p o rém , é o  p ad rão  de  d istribu ição  das em endas  d e  com issão. 
C o m o  seria de  esperar, d ad o  q u e  estão ligadas a d istin to s tem as da  agenda p ú 
blica, as com issões te n d e m  a d esconcen trar as suas em en d as p o r  u m  m aio r 
n ú m e ro  de  p ro g ram as e m in isté rio s. As em endas ind iv iduais, p o r sua  vez, 
p ra ticam en te  inexistem  na  área de tran sp o rte  rodoviário , dado  o  lim ite de valor 
estabelecido p a ra  as em endas dessa natureza. Elas se destinam  sob re tudo  aos p ro 
gram as de  saneam ento , seguidos dos program as de saúde e habitação, q u e  a d m i
tem  ações de  pequeno  valor e incidência local especificam ente caracterizada.

Tabela 23
Distribuição percentual das despesas de investimento por programa 

e autor da emenda (LOA —  1996-2001}

Autor

Relator- 

Programa geral

R ela to r
setorial Com issões

Bancadas

regionais

Bancadas

estaduais Ind iv idua is Total

Transporte
rodoviário 38,9 28.4 13,5 60,2 14,0 1,3 22,8
Saneam ento 12,4 8,0 4,5 6.5 11,1 22,7 12,3
Recursos
hídricos 8,8 20,5 5,1 8.6 13.3 5,5 11,4
Saúde 6,9 5.6 5,3 2,1 7,2 13.2 7,8
H abitação 1,5 2,9 4,9 0,0 5,0 12,1 5,6
Programas
integrados* 1.9 2,1 3.2 0.6 5,6 5,5 4,5
Infra-estrutura
u r b a n a " 0,0 1.6 4,2 1,0 0 ,0 4,1 3,6
Transporte
hidroviário 3,6 2,5 1,8 2,8 7.2 0 ,0 2,8
Proteção ao  
meio am biente * 1,1 1.4 1,1 1,3 2,5 3,8 2,1
Assistência** 1,1 3.5 5,9 0,0 0,5 3,5 2,0
Subto tal 75,2 76.8 49,5 83,1 66,4 71,7 74,9
Outros 23,8 23,2 50,5 16.9 33,5 28,3 25,1
Total RJ 
(bilhões 
de 2001) 2.963,0 3 .120,8 2 .540 ,0 634,1 15.374,5 5 .482 ,7  30.535,7

• Sõ para o periodo 1996-99. 
■" S6 para o perioda 2000/01.
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Em te rm o s gerais, co m o  v im os, os p ro g ram as priv ilegiados pelo Legis
la tivo  n ão  são rad ica lm en te  d iversos daqueles benefic iados pelo  Executivo, 
m esm o  q u a n d o  con sid eram o s apenas as em endas individuais. O s p ro g ram as a 
receber as m aio res a tenções dos legisladores são os de  san eam en to , saúde e 
hab itação . Q u a n d o  se co n fro n tam  de  fo rm a m ais de ta lh ad a  as do tações do  
Executivo e dos legisladores nesses p rog ram as, n o ta -se  q u e  a d istinção  básica 
está na  v o n tad e  d o  p a rla m e n ta r  de d e te rm in ar, p o r  m eio  de  em en d a  indivi
dua l, 0 m u n ic íp io  q u e  receberá p arte  dos recursos g lobalm en te  previstos.

A o p a rla m e n ta r  in teressa q u e  dotações globais reservadas p a ra  p ro g ra 
m as de  â m b ito  nacional se trad u zam  em  aplicações com  destinação  específica. 
T om e-se , p a ra  ilustrar, o exem plo  d o  p ro g ram a Q ualidade  e Eficiência d o  SUS. 
Em  2000, a p ro p o sta  do  Executivo deixava em  ab erto  a destinação  da  m aio r 
do tação  reservada p a ra  esse p ro g ram a. E ram  R$ 18.057.600,00, em  valores de 
2001, consignados sob  o sub títu lo  “N acional”. E m  segundo lugar, aparecia um a 
do tação  de R$ 8.986.118,00 para  o  estado  do  R io de  Janeiro . As em endas in d i
v iduais de  p a rlam en tares  tra ta ra m  de  carrear essas do tações globais p a ra  lo ca
lidades defin idas. D aí que, na  lei o rçam en tária , d en tro  do  referido  p rog ram a, 
te n h a m  p assado  a co n sta r ações p revendo  “E qu ip am en to  p a ra  a S anta  C asa de 
M isericó rd ia  em  P on ta lz in h o  —  Itab u n a  —  BA” (R$ 656.640,00), “ R eform a e 
E q u ip am en to  da  U n idade de Saúde do  SUS em  Iracem ápolis —  SP” (do tação  
in icial de R$ 713.548,00) etc.

É fácil en te n d e r a preferência  dos parlam en tares p o r u ra  de ta lh am en to  
m in u d e n te  da  despesa n a  lei o rçam en tária . C om o  o  Executivo n ão  está o b rig a 
d o , sen ão  q u e  ap en as  a u to riz a d o , a  rea lizar as d o taçõ es  p rev istas, o n ã o - 
d e ta lh am en to  da  despesa na  lei o rçam en tá ria  deixa os p a rlam en tares  sob  um a 
d u p la  incerteza, ou  seja, a execução o u  n ão  da  do tação  e, na  p rim e ira  h ipó tese , 
o  local de  ap licação  dos recursos. Para  o Executivo, ao  co n trá rio , in teressa 
a m p lia r a sua  liberdade  p a ra  decidir, ao  longo  da execução d o  o rçam en to , se
g u n d o  crité rio s  técn icos o u  políticos, n ã o  apenas o  nível global de execução  da 
despesa, m as tam b ém  a d istribu ição  da despesa e n tre  as d iferen tes ações e loca
lidades cobertas pelos p ro g ram as financiados com  recursos do  o rçam en to .

O u tra  característica  das em endas ind iv iduais  é a d ispersão . Isso fica evi
d en te  q u a n d o  se co n sta ta  q u e  o  valor m éd io  dessas em endas tem  sido inferior 
ao  te to  de  R$ 1.5 m ilhão  p o r  p arlam en tar, q u e  v igorou  na  m a io r  p a rte  do  pe
río d o  analisado . O s p a rlam en tares  ten d em  a d is tr ib u ir  seus recursos en tre  10 
ou  m ais em endas, em  lugar de  co n cen tra r  to d o s  os recursos q u e  p o d em  m o b i
lizar em  um a ún ica em en d a . P o r h ipó tese , esse c o m p o rta m e n to  visa m elho r 
d is tr ib u ir  o risco  de  não-execução  dessas em endas e a u m e n ta r  o  efeito  eleitoral 
das q u e  fo rem  executadas.
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A c o m p a ra ç ã o  d o s  v a lo re s  m éd io s  de  e m en d as , p o r  local de  ap lica 

ção , m o s tra  q u e  o  C o n g re sso  a p re se n ta  u m a  te n d ê n c ia  p a ra  d isp e rsa r  re 

c u rso s  a p e n a s  n o  caso  das e m en d as  in d iv id u a is . N o s  d em a is  casos, o p a 

d rã o  d o  E x ecu tivo  e d o  L eg isla tivo  se m o s tra  s im ila r, c o n fo rm e  se observa  

n a  tab e la  24.

Tabela 24

Valor médio das emendas parlamentares e das dotações do Executivo 
em investimentos por autor e por local de aplicação 

Lei Orçamentária Anual (LOA) —  1996-2001
(em  R $  m il de  2 0 0 1 )

Vator m éd io  da om enda

Autor U nião/Região E stados M u n id p io s T ctal LOA

Relator-geral 6.508 ,90 2.852,50 3 .040 ,40 4.015 ,60

Relatores setoriais 5 .675 ,10 2.861 ,70 3 ,362 ,90 3.123 ,90

Comissões 8.882 ,90 843,30 343.50 4.738 .80

Saneadas regionais 7 .850 ,10 9.852 ,80 8 .661 .50 8 .873 ,30

Bancadas estaduais 7 ,739 ,70 10 .430,70 8 .485 ,80 9 .906 ,30

Parlam entares 186,20 316,30 134.5 141,70

Total Legislativo 6.512,49 4.000 ,79 243,19 711,58

Total Executivo 4 .353 ,30 2.805,26 1 .595 ,32 3.234,91

P a ra  e fe ito s  d a  a n á lise  da  re lação  e n tre  o E x ecu tivo  e o  L egisla tivo , é 

o p o r tu n o  n o ta r  q u e  o  E xecu tivo , n o  m o m e n to  da  ex ecu ção  e lib e ração  de 

verbas, n ã o  fav o rece  a s  e m e n d a s  in d iv id u a is . Pelo  c o n trá r io . C o n fo rm e  

m o s tra  a tabe la  25 e o  gráfico  5 , as e m en d as  das co m issõ es são  as m ais exe

cu ta d a s , seg u id as  pe las e m e n d a s  d o s  re la to re s . N o  o u tro  ex tre m o , se en 

c o n tra m  as e m e n d a s  in d iv id u a is . Esse tip o  de  e m e n d a  te m , em  to d o s  os 

an o s , as m e n o re s  tax as  d e  ex ecu ção . Tal fa to  m e re c e  se r  av a liad o  à lu z  da 

p e rc e p ç ão  usual d e  q u e  as e m e n d a s  in d iv id u a is  se riam  as p r in c ip a is  m o e 

d as  d e  tro c a  e m  v o taçõ es-ch av es, is to  é, q u e  a o b te n ç ã o  de  a p o io  p a ra  as 

p ro p o s ta s  d o  E x ecu tiv o  se faria , fu n d a m e n ta lm e n te , p o r  m eio  da  liberação  

d e  re c u rso s  p a ra  ex ecu ção  d as  e m e n d a s  in d iv id u a is .
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Tabela 25

Taxa de execução das emendas parlamentares em investimentos 
por autor e por local de aplicação 

LOA e despesas executadas (1996-2001)
(em  % )

A utor U n ião /R eg ião E stados M unicíp ios Total LOA

R elator-geral 61,4 72,4 52,4 65,4
Relatores setoriais 91,0 58,3 63,7 53,2
Comissões 78,8 66,0 79,9 78,0
Bancadas regionais 52,8 62,6 36,1 57,3
Bancadas estaduais 51,8 63,5 57,6 62,2
Parlam entares 56,6 68,0 58,9 59.6
Total Legislativo 71.9 63,4 58,3 63,32
Total Executivo 63,0 66,5 59,5 64,13

Gráfico 5
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E m  síntese, a análise dos dados an tes ap resen tados revela que as regras 
in te rnas q u e  regu lam  a partic ipação  p a rlam en ta r n a  confecção d o  o rçam en to  
favorecem  ato res  coletivos, em  d e trim en to  da  ação ind iv idual d o s p a rlam en ta 
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res. E m  te rm o s dos recursos d is trib u íd o s e de  fato executados, as em en d as de 
bancadas estaduais são  m u ito  m ais im p o rtan te s  que as ind iv iduais. A  adoção 
de  u m a  regra q u e  d e te rm in a  a d istribu ição  un ifo rm e dos recursos d isponíveis 
para  as em en d as ind iv iduais  to rn a  inexisten te  q u a lquer incen tivo  p a ra  trocas 
de  apo io  en tre  p a rlam en ta res  com o  m eio  de  ap rovar em endas. Essa reg ra  n eu 
tra liza  o p o d e r  dos re la tores, q u e  an tes d isp u n h am  de  g ran d e  au to n o m ia  para 
benefic iar uns p o u co s em  d e trim en to  da  m aioria . A ssim , assegura-se q u e  as 
em endas de  re la to res a ten d am  a interesses m ais gerais e instituc ionais.

Q u a n to  às p rio rid ad es defin idas pelos parlam en tares, n a  alocação de re
cu rso s p o r  p ro g ram as, n ão  é possível d istingu ir g randes d iferenças em  relação 
às escolhas feitas pelo  Executivo. A o que tu d o  indica, o  Executivo condiciona 
as p ró p ria s  d em an d as dos parlam en tares, ao  sinalizar, p o r  m eios inform ais, 
quais  as d em an d as  com  m aiores chances de  ser atendidas, p o rq u e  com patíveis 
com  as p rio rid ad es  q u e  ele p ró p rio  estabelece na  p ro p o s ta  o rçam en tária .

A análise realizada perm ite , ainda, identificar com  clareza um  p ad rão  de 
relacionam ento  en tre  o Executivo e o Legislativo, fru to  do  ap ren d izad o e  da adap
tação às novas regras constitucionais e  às incertezas sobre a execução o rçam entá
ria. Nesse processo, o Legislativo buscou  lim itar os conflitos en tre  os próprios 
parlam entares, p o r m eio  de restrições às em endas individuais, de incentivos às 
em endas coletivas e da  redefinição do  poder dos relatores, cujas decisões passa
ram  a obedecer a lim ites estritos e à lógica das deliberações colegiadas.

Essa m u d a n ç a  in stitu c io n a l se deu  em  u m  novo am b ien te  m acroeconô
m ico , m arcad o  pela estab ilidade m o n etária , que a u m e n to u  o g rau  de  transpa
rência  do  p rocesso  o rçam en tário .

A adoção , em  1999, de u m  p ro g ram a  de  estabilização fiscal baseado  em 
m etas dc  superáv it p rim á rio  m u ito  superio res aos o b tidos n o s q u a tro  anos 
an te rio res  rep resen to u  u m  no v o  desafio  p a ra  o  C ongresso . A defin ição  de me
tas p a ra  o  resu ltado  p rim á rio  estabeleceu u m a  restrição  in éd ita  e abrangente 
(assim  co m o  severa, pelo  esforço fiscal im plíc ito  n o  valo r das m etas fixadas), 
q u e  passo u  a co n d ic io n ar, im pera tivam en te , to d o  o  processo  orçam entário , 
desde  seu início. Resoluções e alterações adicionais d o  reg im en to  in terno  fo
ram  ap ro v ad as com  o  ob je tivo  d e  facilitar a adaptação d o  C ongresso  à discipli- j 
na  fiscal req u erid a  pelo  sistem a de m etas para  o  resu ltado  p rim ário , consolida-1 
d o  na  Lei de  R esponsab ilidade  Fiscal.

N o  n o v o  am b ien te  m acroeconôm ico  e in stituc ional, a apreciação  do  o r-1 
ç a m e n to  pelo  C ongresso  g a n h o u  m aio r im p o rtân c ia . D e u m  lado , pela neces-, 
sária aderência  à m e ta  de superáv it p rim ário  fixada n a  LD O  d o  respectivo  exer-l 
cício. D e o u tro , pela cen tra lidade  q u e  a po lítica  fiscal assum iu  na  estratégiaj 
m acro eco n ô m ica  do  governo.



0  Legislativo e a âncora fiscal 77

Âncora fiscal: as adaptações do Congresso à nova realidade

Em  geral, a a tuação  d o  Legislativo n o  p rocesso  o rçam en tá rio  é v ista  co m o  ex
pressão  d a  irresponsab ilidade  fiscal su p o stam en te  característica dos governos 
d em o cra ticam en te  eleitos na  h istó ria  brasileira. É ilustrativa dessa visão a frase 
d o  eco n o m ista  R oberto  C am pos, ex -m in istro  d o  P lane jam en to  no  governo  do  
general C astello  B ranco, que d iz  q u e  “o C ongresso  é u m a  verdadeira  fábrica de 
déficits”.

Essa pech a  sobrev ive, em  q u e  pese à a tu a l C o n stitu ição  im p e d ir  a p re 
visão  de  gastos sem  a iden tificação  d a  receita  c o rre sp o n d e n te . P a ra  alguns 
crítico s , 0 C ongresso  te ria  e n c o n tra d o  c am in h o s  p a ra  c o n to rn a r  essa re s tr i
ção  e v o lta r  a in c o rre r  em  velhos e a rra ig ad o s vícios, id en tificad o s na  experi
ência d em o crá tica  de  1946 a 1964. O  ca m in h o  p rin c ip a l co n sis tiria  em  in te r 
p re ta r  a seu  fav o r o a rt. 166 da  C o n stitu ição , q u e  lhe faculta rev isar receitas 
caso sejam  e n c o n tra d o s  e rro s  e om issõ es n a  p ro p o s ta  env iada  pelo  E x ecu ti
vo. In cap az  de  reso lver seus con flito s  in te rn o s  em  to rn o  da esco lha de  p r io r i
dades, 0 Legislativo te ria  e n c o n tra d o  n a  reestim ativ a  das receitas p ro je tad as 
p a ra  o exercício  o ex p ed ien te  p a ra  a c o m o d a r  as d e m an d as  dos p a r la m e n ta 
res. S eg u n d o  essa in te rp re tação , a h ab itu a l p ro d ig a lid ad e  d o  C ongresso  no  
tra ta m e n to  das receitas o rçam en tá ria s  p o d e ria  v ir a se co n v e rte r  em  um a 
am eaça ao  a ju ste  fiscal.

E ssa  in te rp re ta ç ã o  p a d e c e  d e  d o is  d e fe ito s . Em  p r im e iro  lu g a r , 
desconsidera  q u e  a  in tervenção  d o  C ongresso  se lim ita  a u m a  parcela  relativa
m en te  p equena  das do tações co n tidas na  p ro p o sta  o rçam en tária . E m  segundo 
lu g a r, m in im iz a  a c o m p le x id a d e  da  ta re fa  de  id e n tif ic a r  p re c isa m e n te  o 
su b co n ju n to  dessas do tações e de  p ro je ta r as receitas efetivam ente d isponíveis 
para  a sua  cobertu ra .

N essa d u p la  tarefa , o  C ongresso  tem  de  lidar ta n to  co m  as incertezas de 
n atu reza  m acroeconôm ica , q u e  afetam  os p a râm etro s  relevantes para  as p ro je
ções da  receita  e d a  despesa, com o  tam b ém  co m  as incertezas de  na tu reza  legal, 
d eco rren tes  da q u an tid ad e  e relativa instab ilidade  de n o rm as referen tes ao re
g im e fiscal e trib u tá rio . A  esse respeito , cabe ch a m a r a a ten ção  p a ra  a presença 
co n stan te , na  p ro p o s ta  o rçam en tária , das ch am adas “receitas co n d ic io n ad as”, 
isto é, p en d en tes  da aprovação  de  m u d an ças n a  legislação v igente, assim  com o 
para as con trovérsias em  to rn o  da  ob rigato riedade de d e te rm in ad o s  gastos e 
da  v incu lação  de  certas fon tes de  receita. C o m o  verem os, até m esm o a Lei de 
R esponsab ilidade  Fiscai a d ic io n o u  novos e lem en tos de  co n tro v érsia  a esse 
respeito , ao  prever q u e  cortes au to m ático s n ão  p o d em  inc id ir sobre  despesas 
de  “cará te r c o n tin u a d o ”, tam p o u co  sobre aquelas expressam ente  identificadas 
em  ad en d o  à LDO.
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Sobre as incertezas q u a n to  às receitas efetivam ente d isponíveis, cabe ci
ta r  o  trech o  d o  p arecer p re lim in ar à Lei O rçam en tá ria  de  1996:

“Foi possível constatar na proposta de orçam ento  encam inhada pelo Exe
cutivo um a program ação de despesas condicionadas à aprovação de altera
ções na legislação tributária, sendo que grande parte das m esm as refere-se a 
ações com provadam ente prioritárias, com o gastos com  o SUS e inativos e 
pensionistas da União. São previsíveis, po rtan to , dificuldades na apreciação 
da proposta no  Congresso, pois é com o se dois o rçam entos estivessem tra
m itando  ao m esm o tem po, um  financiado p o r receitas certas c ou tro  por 
receitas duvidosas. O  perfil final do orçam ento  está na  dependência da ap ro 
vação legislativa de parte  d o  pacote tribu tário  e da aplicação do  disposto no 
Par. 2“ do art. 40 da LDO” (DCN, Sessão C onjunta, 11-10-1995, p. 1937 —  
grifos no  original).

N a  tram itação  da p ro p o s ta  o rçam en tá ria  referen te  a 1996, o  C ongresso 
só consegu iu  d e fin ir  os recursos efetivam ente passíveis de  rem an e jam en to  após 
a em issão  do  parecer p re lim in a r e depois de  in tensa negociação  política. Vale, 
a p ro p ó sito , ler o trech o  abaixo  tran sc rito , re tirad o  do  re la tó rio  final q u e  aco m 
p a n h o u  a lei o rçam en tá ria  daquele  exercício:

“D o valor global da  proposta, de R$ 312,8 bilhões, após a dedução de des
pesas que não podem  ser canceladas por força de determ inação constitucio
nal ou  legal e das (despesas] obrigatórias, restam  R$ 38 bilhões sujeitos a 
algum  tipo de vinculação ou restrição ao seu rem anejam ento  e R$ 8,6 bi
lhões dc recursos de livre m ovim entação. C om o form a de preservar a pro
gram ação contida na  proposta, o parecer prelim inar estabeleceu percentuais 
para o cancelam ento nas relatorias setoriais e geral, segundo o grupo de 
despesa. Ao final, os valores efetivam ente m ovim entados pelo Congresso 
foram  da ordem  de R$ 4 bilhões, correspondendo a apenas 2,4%  dos recur
sos não-financeiros do  T esouro contidos na proposta  (165,9 bilhões). Tal 
carência levou a relatoria geral, ouvidas as lideranças partidárias, a estabele
cer critérios suplem entares aos fixados no  parecer p relim inar para a análise 
das em endas, de form a a com patibilizar a situação de escassez financeira da 
U nião com  as legítimas aspirações parlam entares” (D C N , Sessão Conjunta, 
4-4-1996, p. 1669).

P o r  “crité rio s  su p lem en ta res” en tenda-se  a revisão, p a ra  cim a, das recei- i 
tas estim adas n a  p ro p o s ta  d o  Executivo. O  exped ien te  de  e n c o n tra r  novos re-
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cursos p a ra  aco m o d a r as d em an d as d o  C ongresso  seria rep e tid o  n o s an o s se
guin tes. N o  p arecer p re lim in a r à Lei O rçam en tária  de  1998, o re la to r-gera l, a 
p ro p ó s ito  de considerações so b re  a p ro p o sta  d o  Executivo para  aquele exercí
cio, observava q u e  n o  an o  a n te rio r  o C ongresso  “e n c o n tro u  receitas” para  aco 
m o d a r  suas em endas, m as reconhecia  tam b ém  q u e  esse exped ien te  se m o s tro u  
infru tífero ;

“N a p roposta  de 1998, os investim entos estão program ados em  R$ 8,4 b i
lhões, sendo 7,0 bilhões relativos ao orçam ento  fiscal e R$ 1.4 bilhão ao 
o rçam ento  da seguridade social. Aquele valor é inferior em  15% ao contido 
na p roposta  de I997e 20%  m enor que o valor autorizado pela lei o rçam en
tária para este m esm o ano (corrente). C om o se recorda, em  grande parte 
possibilitados pela identificação de um a receita que não  constava da  previ
são orçam entária, os investim entos autorizados (paia  1997) se elevaram para 
10,5 bilhões, com o decorrência de em endas parlam entares. Relativam ente à 
execução, aparece o preocupante registro de que apenas R$ 1.2 bilhão, re
p resentando som ente 11,5% do  valor total de R$ 10,5 bilhões autorizados 
para 1997, foram  executados até 31 de ju lho  últim o. Isso denota  que, a co n 
tin u ar essa m archa de execução, o em penho do  Congresso em  elevar os va
lores destinados a investim entos se m ostrará infrutífero, sendo a principal 
justificativa a crônica escassez de recursos da U n ião”.

A  p a ssa g e m  é re le v a n te  p a ra  in d ic a r  os lim ite s  d o  e x p e d ie n te  da 
reestim ativa  de  receitas. Ele p o d e  até  facilitar a acom odação  de  d em an d as dos 
p a rlam en tares  n o  m o m e n to  d a  elaboração  da  lei o rçam en tá ria , m as em  nada  
im p ed e  q u e  o  Executivo, d ian te  de  recursos insuficien tes, deixe de  execu tar as 
do tações am pliadas com  base na  reestim ativa das receitas. Este p o n to  deve ser 
re tid o , a in d a  q u e  se d escon te  u m  certo  exagero  co n tid o  no  a le rta  d o  rela to r- 
geral, u m a  vez q u e  to d o s sabem  q u e  o  r itm o  de  execução d o  o rçam en to  se 
acelera sign ificativam ente n o  segundo  sem estre.

As observações feitas são suficientes para  afastar in terp re tações sim plistas 
so b re  as relações envolv idas n a  d isp u ta  acerca da  estim ativa  de  receitas. A  ver
dade  é q u e  0 C ongresso  n ão  reestim a receitas p o r p u ra  irresponsab ilidade  fis
cal, d ad o  q u e  co n tin u a  a fazê-lo nada  o b stan te  os re su ltados “in fru tífe ros” re
feridos n o  trech o  acim a c itado . N a m esm a lin h a  de  raciocín io , a revisão para 
c im a das estim ativas con tidas n a  p ro p o s ta  o rçam en tá ria  tam p o u co  parece c o n 
tra ria r  os interesses d o  Executivo, sendo-lhe  preferível à a lte rnativa  de  ver re
duzidas, n o  C ongresso , as do tações ali p revistas p a ra  ceder lugar às dem andas 
dos parlam entares.
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As transcrições de  trech o s dos pareceres p re lim inares servem  para  res
saltar a d ificu ldade  real de  iden tificar na  p ro p o s ta  o rçam en tá ria  os recursos 
efetivam ente  d ispon íveis para  alocação pelo  C ongresso . P arte  dessa d ificu lda
de  está associada ao fa to  de  q u e  o  Executivo in co rp o ra ra  na  p ro p o sta  o rçam en 
tá ria  receitas co n d ic ionadas à aprovação  de  m u d an ças na  legislação. O s recu r
sos à d isp o sição  d o  re la to r-g e ra l tê m  s id o  u m a  q u es tão  re c o rre n te m e n te  
con troversa , resolvida ao  longo  do  p ró p rio  processo  de apreciação  d o  o rça 
m en to , em  m eio  a negociações co m  o Executivo. Essa incerteza q u a n to  aos 
re c u rso s  d isp o n ív e is  re p e rc u te  na  re so lu ção  de  c o n flito s  n o  in te r io r  do  
Legislativo.

D e aco rd o  com  a R esolução 2, o re la tor-geral d e tém  a prerrogativa 
exclusiva de reestim ar e in co rp o ra r  novas receitas ao longo  d o  processo  de d is
cussão d o  o rçam en to . C abe a ele repassar p arte  desses recursos aos relatores 
setoriais e estes, p o r  sua vez, usam  esses recursos para  aco lher as d em an d as  dos 
p arlam en tares. A  esse p ro p ó sito , co m en tan d o  a tram itação  d a  p ro p o s ta  de  lei 
o rçam en tá ria  p a ra  1998, Sanches (1998:10) observa:

"N este ú ltim o exercício, enquan to  as relatorias setoriais só conseguiram  
m obilizar algo com o R$ 1,0 bilhão com  base no que lhes autorizava o pare
cer pre lim inar, a relatoria geral trabalhou  com  R$ 3,3 bilhões, dos quais 
R$ 1,2 bilhão disponibilizados às relatorias setoriais para a tender às em en
das individuais e parcialm ente às em endas coletivas. O bserve-se que, em 
vista dos níveis de discricionaridade de  que dispõe o relator-geral para fazer 
o aporte de recursos adicionais para as relatorias setoriais, ele pode influir 
fo rtem ente em  parte das alocaçõe.s du ran te  o processo de negociação dos 
aportes que irá propiciar a cada relator setorial. Tal se traduz em  m uito  p o 
d er para um  órgão que, segundo o art. 23 da Resolução 2/95-CN , deveria 
apenas adequar os pareceres das relatorias setoriais”.

T om e-se  essa questão , relativa à im precisão  q u an to  aos recursos efetiva
m en te  d ispon íveis p a ra  rem an e jam en to  e à fo rm a pela qual eles são ap ro p ria 
dos e d is trib u íd o s  pelo re la to r-geral aos relatores, p a ra  analisar a d in âm ica  que 
em  to rn o  de la  se cria  n a  d isp u ta  e n tre  b an cad as  e s tad u a is  pe los recursos 
rem anejáveis d o  o rçam en to . C o m o  se sabe, essa é u m a  d isp u ta  cen tra l n o  sis
tem a  po lítico  brasileiro .

As bancadas são tra tad as  de  m an e ira  un ifo rm e q u a n to  ao n ú m e ro  de 
em endas q u e  p o d em  p ro p o r, m as não  q u a n to  ao valor q u e  p o d em  receber. 0  
a te n d im e n to  d as  “ in d ic a ç õ e s  d as  b a n c a d a s"  a m p lia  o g ra u  possív e l de 
d isparidade  na  alocação  de  recu rsos p o r  estado. D e fato , a d istribu ição  dos re
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cursos pelos estados, p a ra  reco rre r u m a  vez m ais a Sanches (1998:13), é o as
pecto  que:

“Mais problem as tem  criado no decorrer do processo de apreciação dos p ro 
jetos de lei orçam entária anual pelo Congresso Nacional. Coni justa razão. 
N um  universo de recursos escassos, na ausência de critérios, é natural que 
cada um  procure m axim izar as alocações em  favor da respectiva região. Isso 
não quer dizer que tenham  faltado iniciativas com  o sentido de equacionar 
essa situação, mas sim que não foi possível chegara um a solução duradoura. 
Em vários desses exercícios [1992 a 1998], foram  feitas tentativas, p o r meio 
de diferentes fórm ulas, de resolver a questão m ediante a inclusão de norm as 
com patíveis com  as orientações básicas da C onstituição e do  A D CT nas leis 
de diretrizes orçam entárias”.

Q u a n to  à d is trib u ição  regional dos recursos, há  d o is aspectos in ter-re la- 
c ionados a considerar. D e u m  lado. está a correção  das d isparidades regionais 
de  ren d a . S endo  esse u m  objetivo a ser perseguido pela U nião , com o  estabelece 
0 A D C T, segue-se q u e  a d is trib u ição  de recursos pelas un idades d a  Federação 
n ão  deve ser u n ifo rm e. D asL D O s de 1993 e 1994, constam  artigos que visavam  
estabelecer crité rios para  alocação de recursos com  o objetivo  de  co rrig ir as 
desigualdades in ter-reg ionais . O  Executivo vetou  o artigo  q u e  defin ia esses c ri
térios na  LD O  de 1995 e as seguintes não  d isc ip linaram  a m atéria . T odos os 
pareceres p re lim in ares  de  1996 em  d ian te , p o r  seu tu rn o , rea firm aram  a p osi
ção d o  C ongresso  nessa questão , elegendo a “redução  das desigualdades in tra  e 
in te r-reg io n a is” co m o  u m  dos objetivos da  a tu ação  das relatorias. A té o  o rça 
m en to  de  2001, 0 a n ú n c io  desse ob jetivo  é aco m p an h ad o  de  u m  critério  para  
sua  consecução , a saber, que a d istribu ição  de recursos pelas un idades da  Fede
ração  co n sid e ra rá  “as respectivas populações e o inverso  da  ren d a  per capita" 
além  dos “p a râm etro s  constituc ionais, as p rio rid ad es constan tes do  PPA, da 
LD O  e as n o rm as legais p e rtin en tes”.'*

A  qu estão  das correções das d isparidades regionais surge inseparavel- 
m en te  da qu estão  p ro p riam en te  política. B ancadas estaduais p o d em  ser mais 
ou  m enos eficientes ao reiv ind icar recursos escassos, seja n o  in te rio r  da  lu ta  
congressual, seja pela inco rpo ração  de suas dem andas na  p ro p o sta  env iada  pelo 
Executivo. O bviam ente , o p o d e r das bancadas estaduais está re lac ionado  com

"  O  a r tig o  v e ta d o  p e lo  E x ecu tiv o  n a  L D O  d e  1995 estab e lec ia  q u e  a  d is tr ib u iç ã o  d e  recu rso s 

d ev eria  se r  fe ita  m e ta d e  p ro p o rc io n a l  à  p o p u la ç ã o  e  a  o u tr a  m e ta d e  in v e rsa m e n te  p ro p o rc io n a l 

à  re n d a  per capita.
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a com posição  p a rtid á ria  dessas m esm as bancadas e com  o  seu  a lin h am en to  
co m  o  E xecutivo. Pesa, a in d a , a capacidade diferenciada de  cada go v ern ad o r 
p a ra  fazer inc lu ir suas p rio rid ad es n a  p ro p o sta  d o  Executivo e preservá-las, 
q u a n d o  n ão  reforçá-las, ao  longo  d a  sua tram itação  n o  C ongresso .

A área  de  negociação aberta  pela presença de  recursos incertos, assim  
co m o  seu efeito  so b re  a d isp u ta  regional, reforça o p o d e r d o  re lator-geral. Os 
recursos d isponib ilizados aos relatores setoriais se m o stram  lim itados para  a ten 
d e r  às d em an d as  p o r  investim en tos, so b re tu d o  p o rq u e  os m aio res recursos são 
p rev iam en te  defin idos em  aco rd o s en tre  o Executivo e os governadores. So
m e n te  0 re la to r-gera l d ispõe de  recursos livres para  a ten d er e aco m o d a r d e 
m an d as, recursos o riu n d o s  da  reestim ativa de receitas e de  co rtes  em  custeio .'^  
A ssim , o  re la to r-gera l se tran sfo rm a  n o  vértice para  o qual convergem  todas as 
negociações e acordos sobre a d istribuição de recursos. A im po rtân c ia  do  relator- 
geral cresce com  o  ajuste  fiscal, seja em  conseqüência  da  m a io r escassez de 
recursos, seja da  p ró p ria  lógica da  sistem ática de m etas legais de  superáv its 
p rim ário s.

C o m o  seria  de  esperar, a ad o ção  d a  ân co ra  fiscal a lte ro u  as bases da 
negociação  d o  o rç a m e n to  n o  C ongresso , po is  as exigências de  geração  de 
su p eráv its  p r im á rio s  d im in u e m  sensivelm en te  os recu rsos passíveis de  m o 
v im en tação  pelo  C ongresso . O s efeitos dessa a lteração  se m an ifesta ram  já  na 
ap rec iação  do  o rç a m e n to  de  1999, an tes m esm o  da ap ro v ação  da  Lei de  Res
p o n sab ilid ad e  Fiscal.

Em  função  da  a lteração  radical dos p a râm etro s  q u e  in fo rm av am  o  p ro 
je to  o rig in a lm en te  env iado  pelo  Executivo, a C om issão  M ista  de O rçam en to  
so lic itou  ao  Executivo q u e  subm etesse u m  novo  p ro je to , ad ap tad o  à nova rea
lidade. A  nova p ro p o s ta  de  lei o rçam en tá ria  foi enviada em  n o v em b ro  de  1998. 
Para  o c u m p rim e n to  de  p razos, a C om issão  M ista de O rç a m e n to  ad o to u  re
gras tran s itó ria s  (R esolução 3 /98-C N ) para  regular a apreciação  da  p ro p o sta

“O s  re c u rso s  q u e  estas [ re ia to r ia s  se to ria is] m o b iliz a m  sã o  re s tr ito s  p o rq u e  estas prefe rem  

a tu a r  a b a ix o  d o s  lim ite s  q u e  lhe  são  fa c u lta d o s  —  p o r  razõ es d iv ersas —  e  o p e ra r  c o m  recursos 

co lo c a d o s  à  d isp o s iç ã o  p e la  R e la to ria  G era l- A s razõ es m a is  fre q ü e n te s  p a r a  essa  c o n d u ta  são . de 

u m  la d o , as p re ssõ es  p o lítica s  d o s  g o v e rn o s  es tad u a is  —  n o  s e n tid o  d e  q u e  e v ite m  a o  m á x im o  a 

im p o s iç ã o  d e  r e d u ç õ e s  n a s  d o ta ç õ e s  d e ta lh a d a .s  e m  f a v o r  d a  c a d a  e s ta d o  ( ‘s u b p ro je to s  

e s ta d u a liz a d o s’) —  e, d e  o u t r o  la d o , d o s  ó rg ã o s  p ú b lico s  —  n o  s e n tid o  d e  q u e  os c o r te s  não 

d e so rg a n iz e m  su a s  p ro g ra m a ç õ e s . C o m  fre q ü ê n c ia , essas p o s tu la ç õ e s  sã o  e n d o ssa d a s  pelas ban 

cad as e s ta d u a is  o u  p e lo s se u s  in te r lo c u to re s  m a is  ilu stre s , p o r  sa b e re m  q u e  ta is p ro g ra m a ç õ e s—  

n o  to d o  o u  e m  p a r te  —  se rão  e x e c u ta d a s  e m  b e n e f íc io  d e  se g m e n to s , lo ca is  o u  á reas  geográficas 

d e  se u  in te re sse"  (S a n ch es , 1998:16),
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enviada. U m a dessas m odificações consistia  em  fortalecer o  fo rm ato  colegiado 
das re la torias, m ed ian te  a fusão d o s  cargos de re la to res setoriais e ad jun tos. A 
o u tra  visava o e n c u rta m e n to  de  p razos de tram itação , pela supressão  de  certos 
estágios d o  processo , além  da  decisão de n ã o  co n sid erar as em endas de b a n ca 
das regionais. A m u d an ça  m ais significativa, n o  en tan to , foi a institucionalização 
dos com itês de  assessoram ento  ao relator-geral. E n tre  eles, ressalte-se o C o m i
tê  de A valiação de  Receitas.

Este com itê , assim  co m o  os dem ais criados n a  ocasião  (o  de  em endas e o 
d e  o b ras  irregu lares), acabaram  in co rp o rad o s  à e s tru tu ra  o rd in á ria  da  co m is
são , in ic ia lm en te  p o r  m eio  da  adoção  de novas resoluções de  validade tra n s itó 
ria, co m o  a R esolução n*^3 de  2000-C N , e, p o ste rio rm en te , de  fo rm a definitiva, 
com  a adoção  da  R esolução n“ 1 de  2001-C N , que su b stitu iu  a R esolução n “ 2 
de 1995.

A  R esolução n® 1, de  2001, consubstanc ia  a adap tação  da  C om issão  M is
ta  de  O rç a m e n to  às alterações no  ciclo o rçam en tá rio  causadas pela nova po líti
ca eco n ô m ica  e pela p rom ulgação  da Lei de  R esponsabilidade Fiscal. N os seus 
te rm o s, cabe ao  C o m itê  de  Avaliação de  Receitas avaliar, n o  d eco rre r d o  p ro 
cesso de  análise  do  o rçam en to , “a possib ilidade de  inco rpo ração  de novas re
ceitas e a o b rig a to ried ad e  do  rea lin h am en to  de  algum as despesas v incu ladas”. 
C o m  isso, as a lterações n a  previsão  de  receitas g an h a ram  m a io r transparência , 
p o rq u e  fo rm alizadas p o r  m eio  da apresen tação  de  “u m  ad en d o  m odificativo 
in d ican d o  os valores e fon tes”.

A pós a instituc ionalização  do  C om itê  de  A valiação de  Receitas, o p a re 
cer p re lim in a r passo u  a conter:

“um  relatório específico de avaliação de receitas, elaborado por um  comitê 
consultivo com posto po r até sete de seus m em bros. A vantagem desse proce
dim ento  reside no fato de se realizar, antes da apresentação de em endas à 
despesa, discussão aprofundada sobre o m ontante e a natureza dos recursos 
disponíveis ou  passíveis de serem efetivamente arrecadados para custear os 
program as de trabalho do  orçam ento, evitando não só as injustas acusações 
de superestim ativa de receitas por parte do  Congresso Nacional, com o tam 
bém  servindo para orientar as relatorias setoriais e geral nas deliberações so
bre as em endas à despesa” (Relatório Final —  O rçam ento para 2001, p. 12).

O u  seja, a p a r tir  d a  R esolução n® 1/2001, o C ongresso  inverteu  a sua fo r
m a  de  traba lhar, A ntes, as em endas eram  recebidas e, som en te  depois, aferida 
a d isp o n ib ilid ad e  de  recursos para  atendê-las. A inda assim , revisões na  estim a
tiva de  receitas p o d e m  o co rre r  ao longo  da  apreciação d o  o rçam en to . Só q u e  o



8 4  0  orçamento público e a transição do poder

parecer p re lim in a r passou  a c o n te r  um a fó rm ula p a ra  divisão dos acréscim os 
de  receitas que, p o rv en tu ra , venham  a o co rrer. P o r  exem plo, o item  29 do  
parecer p re lim in a r ao  P ro je to  de  Lei O rçam en tária  p a ra  2001 estabelece que 
“na  destinação  dos recursos deco rren tes  de  even tual reestim ativa de  receitas 
efetuada pelo  co m itê  co m p e ten te  e ap rovada pela com issão, nos te rm o s do  
item  24 deste  parecer, observar-se-á  o seguinte: 40%  p a ra  a re la to ria  geral para 
aco lher em endas cujos fins fo ram  defin idos p rev iam en te , 60%  para  as áreas 
tem áticas, sen d o  45%  rep artid o s na  p ro p o rção  d o  n ú m e ro  de em endas de  b a n 
cada  e 15% na p ro p o rção  do  n ú m e ro  de em endas de  com issão  apresen tadas 
em  cada se to r”. Tal p rá tica  é repetida  nos pareceres dos an o s seguintes.

A  p a r tir  de 2001, o  parecer p re lim in ar passou a destacar os recursos a 
serem  colocados à disposição das relatorias setoriais para  apresen tação  de  em en
das de re la to r.'^  Essas em endas, além  daquelas destinadas a co rrig ir  erros e 
om issões, “devem  viabilizar o a ting im ento  dos resultados p re ten d id o s pelo  co n 
ju n to  de  em endas aco lh idas n o  âm b ito  da  re la to ria”. N ão  há  m en ção  ao a te n 
d im e n to  das indicações de  bancadas estaduais, as quais tiv e ram  seus lim ites 
q u an tita tiv o s p a ra  ap resen tação  de  em endas elevados de 10 para  15. N o  ano  
seguin te , os te to s passaram  a ser p ro p o rc io n a is  ao  ta m a n h o  da  bancada, vari
a n d o  en tre  15 e 20 p o r  estado.

N o  q u e  se refere à d istribu ição  regional de  recursos, deve-se destacar o 
papel que passou a ser d esem p en h ad o  pelo  com itê  da  adm issib ilidade de  em en 
das, q u e  é 0 “responsável pela discussão e pelos ajustes da  d is trib u ição  de  re
cursos en tre  as u n id ad es d a  Federação, n a  ten tativa de  q u e  se d im in u am  as 
d isparidades in terpessoais e in te r-reg iona is  de ren d a , em  país que, co m o  se 
sabe, ap resen ta  os p io res índices de  d istribu ição  de  riqueza  de  to d o  o p laneta” 
(R ela tó rio  Final —  O rçam en to  para  2001, p. 10).

C o m o  se vê, as alterações q u a n to  ao tra ta m e n to  d ad o  ao p ro b lem a  da 
iden tificação  e estim ativa de receitas te rm in a ram  p o r  a lte ra r as relações en tre  o 
re la to r-gera l e os relatores setoriais, a fe tando  tam b ém  a fo rm a pela qual essas 
relações se refletem  na d istribu ição  regional de  recursos. Essas m u d an ças de
co rrem  da  m a io r escassez de  recursos impo.sta pelo  ajuste fiscal. Para  preservar 
sua  capacidade  de  a locar recursos cada vez m ais exíguos, o  C ongresso  se viu 
im pelido  a tra ta r  de  m aneira  m ais ap ro fu n d ad a  e responsável a relação entre

"  O  ite m  23  d o  P a rece r P re lim in a r  d e  2001 estab e lece  q u e  "F icam  can c e la d a s  p re v ia m e n te  e  de 

fo rm a  lin e a r  10%  (d e z  p o r  c e n to )  d a s  d o ta ç õ e s  c o n s ig n a d a s  n o  g ru p o  'In v e s t im e n to ' (G N D 4 ), 

su p e r io re s  a  R$ 50 .0 0 0 .0 0  (c in q ü e n ta  m i! rea is)  o b se rv a d a s  as v ed açõ e s  c  lim ita çõ es d o s  itens 9 e 

10 d e s te  P a rece r" . D isp o s içõ es  id ê n tic a s  sà o  e n c o n tra d a s  n o s  p a rece res  p re lim in a re s  posteriores.
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receitas e despesas. Essa é u m a  questão  crucial p a ra  o  C ongresso , cu ja capaci
d ad e  de in tervenção  real n o  processo  o rçam en tá rio  dep en d e , em  ú ltim a in s 
tância , nas cond ições atuais, d a  com provação  da  existência de  recursos não 
p rev istos na  p ro p o s ta  enviada pelo  Executivo.

C o n fo rm e  se lé n o  re la tó rio  final do  re lator-geral, anexo  à Lei O rçam en 
tária  de  200); “A m a io r p arte  dos recursos m o v im en tad o s pela re la to ria  foi 
p ro v en ien te  de reestim ativa  de  receitas federais” (R elatório  Final —  O rçam en 
to  para  2001, p. 38). M ais exato teria  sido  o  re la to r d izer q u e  a quase to ta lid ad e  
adveio  dessa fon te , já  q u e  dos R$ 11.349 m ilhões to talizados pelas em endas de 
to d o s os tipos,*'' n a d a  m enos de  R$ 9.257 m ilhões fo ram  coberto s com  recu r
sos p ro v en ien tes  da  reestim ativa  de  receitas. Ê de  n o ta r, a inda , q u e  a segunda 
m a io r fon te  de  receita  p a ra  as em en d as fo ram  recursos o rig ina lm en te  alocados 
à co n ta  da  reserva de  con tingência  (R$1.609 m ilhões). O s cortes em  investi
m en to  e custeio , p a ra  rem an ejam en to , n ão  chegaram  a R$ 500 m ilhões.

N o  c ô m p u to  final, os recursos destinados a investim en to  cresceram  de 
R$ 12,13 p a ra  R$ 18,27 bilhões n a  lei o rçam en tá ria , p o r  in te rfe rência  do  C o n 
gresso. O  lim itad o  rem an e jam en to  dos investim en tos o rig ina lm en te  previstos 
m o stra , co n fo rm e  já  n o ta d o  a n te rio rm en te , q u e  a ação  d o  C ongresso  é an tes 
co m p lem en ta r  q u e  an tagôn ica  à do  Executivo.

A inda assim , a a tuação  d o  com itê  de  reestim ativa de  receitas levou o 
Executivo a inclu ir, no  P ro je to  de Lei de D iretrizes O rçam en tárias  p a ra  o ano  
de 2002, u m  a rtig o  q u e  vedava ao C ongresso  a possib ilidade de  reestim ar o 
va lo r global das receitas a serem  inclu ídas na  p ro p o sta  o rçam en tária . A rgu 
m en tava  o  Executivo que, em  lugar de  an tec ipar-se  a fatos incertos, o Legislativo 
deveria a g u a rd a r a even tualidade de  o co rre rem  excessos de  arrecadação , para  
en tão  d is tribu i-lo s p o r  m eio da  aprovação  de créd itos sup lem en tares. C om o 
seria de  esperar, o C ongresso  a lte rou  o  artigo  de fo rm a a preservar sua p re rro 
gativa de  reestim ar receitas. Em  2002, a ação do  C ongresso, respaldada pelo  C o
m itê  de  Avaliação de  Receitas, resu ltou  na  adição de R$ 13,8 bilhões às receitas 
p rim árias constan tes da  p roposta  orçam entária . Desse m o n tan te , as em endas 
parlam entares, excetuadas as dos relatores, absorveram  R$ 7,8 bilhões, e os in 
vestim entos foram  elevados de RS 11,0 bilhões p a ra  R$ 16,4 bilhões.

Em  2003, u m a  vez m ais, no  P ro je to  de  Lei de D iretrizes O rçam en tárias 
q u e  su b m eteu  ao  C ongresso , o Executivo buscou  cercear a p rerroga tiva  do

lü c iu : re c u rso s  d e s tin a d o s  a  p o ss ib ilita r  rev isão  d o s  ín d ic e s  d e  a u m e n to  d o  sa lá rio  n iin im o . 

V er ad ian te .
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C ongresso  de  partic ip ar da  estim ativa  de  receitas. A  resposta  d o  Legislativo foi 
a m esm a d o  a n o  an te rio r. Dessa vez, n o  e n tan to , o  Executivo p ro c u ro u  ainda 
im p ed ir q u e  o Legislativo recorresse  aos recu rsos alocados à reserva de c o n 
tin g ên c ia  p a ra  d a r  la s tro  às suas em en d as. In v o co u  p a ra  ta n to  o d isp o sto  na 
Lei de  R esp o n sab ilid ad e  Fiscal, so b re  a necessidade  de  a reserva d e  c o n tin 
gência  se r  c o n s titu íd a  p o r  u m a  p e rcen tag em  das receitas líq u id as , d estin ad a  
a a te n d e r  passivos co n tin g en tes , riscos e /o u  im p rev is to s . N o fim , o E xecutivo 
v e to u  0 a rt. 12 d a  LD O  ap ro v ad a  pelo  C o n g resso , q u e  red u z ira  a reserva de 
co n tin g ên c ia  de  3 p a ra  0 ,5%  d o  to ta l d o s  recu rsos a serem  in c lu íd o s  na  p ro 
p o sta  o rç a m e n tá ria . O  E xecutivo ju s tifico u  o veto , a leg an d o , e n tre  o u tro s  
a rg u m en to s , que:

“A reduzida m argem  hoje existente para o atendim ento  de despesas discri
cionárias, especialm ente investim entos, em  face da escassez de recursos e da 
necessidade do cum prim ento  das m etas fiscais estabelecidas, inviabiliza o 
a tend im ento  da propo.sta aprovada pelo Congresso N acional”.

V etado  o artigo  da  L D O , perm anecia  a necessidade de  assegurar recu r
sos sufic ien tes p a ra  a reserva de  con tingência  na  lei o rçam en tá ria . A  fó rm ula 
en co n trad a  para  im p ed ir q u e  esses recursos fossem  utilizados para  su sten ta r 
em endas d o  Legislativo foi a de  consigná-los para  a realização de  despesas fi
nanceiras, sob  0 a rg u m e n to  de  q u e  os recursos da  reserva de  con tingência  vi
sam  g a ra n tir  a o b ten ção  do  superáv it p rim á rio , o  q u e  eqü ivale  a  d izer q u e  se
rão  usados p a ra  ab a te r a d ív ida pública . A p ro p ó sito  dessa questão , assim  se 
m an ifestou  o relator-geral:

“O  valor total de R$ 12,97 bilhões da reserva de  contingência foi apresenta
do com o despesa financeira, o  que significa que, em  regra, nenhum a parte 
dela poderá ser rem anejada pelo Congresso Nacional para o atendim ento  
de em endas, pois isso alteraria o resultado prim ário . Cabe destacar que o 
P oder Executivo vetou o art. 12 do autógrafo da LDO, no  qual o Poder 
Legislativo procurava garan tir recursos equivalentes a 2,5%  da receita líqui
da, d a  o rd em  de  R$4,97 bilhões, para  o  atend im ento  de  dem andas, en tre  os 
quais o aum ento  do  salário m ín im o” (Parecer Prelim inar ao PLO, p. 63).

N o parecer p re lim in a r de  2003 ressalta-se a “d ificu ldade  de  en co n tra r 
possíveis fon tes ad ic ionais  de receita, n ão  inclu ídas na  p ro p o sta  o rçam entária . 
C o m o  já  sa lien tado , receitas atípicas arrecadadas em  2002, co m o  foi o  caso dos 
fundos de pen são , n ão  o co rre rão  m ais neste  an o . A ssim , q u a isquer alterações
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nos valo res p rev isto s p a ra  2003 só  o co rre rão  p o r  m eio  de  even tuais  m u d an ças 
n o  co n tex to  m acro eco n ô m ico  previsto , o u  de  atualização  dos valores da  a rre 
cadação  referen tes a 2002” (Parecer P re lim in ar ao PLO, p. 22). C om o visto  no 
p rim e iro  cap ítu lo  deste  livro, foi exatam en te  a revisão p a ra  c im a da  inflação 
p ro je tad a , levando  ?. u m a  reestim ativa de  receitas, que p e rm itiu  a ten d er às de
m an d as  d o s  parlam en tares.

Q u a isq u er q u e  sejam  as m otivações q u e  levaram  o C ongresso  a a tu a r  de 
fo rm a m ais consisten te  e ativa no  cam p o  da  estim ativa de  receitas, os avanços 
reg istrados são inegáveis. A ntes dessas m udanças, a ação  d o  C ongresso  tin h a  
in ício  sem  q u e  se conhecesse ao  certo  o  m o n ta n te  de  recursos disponíveis. N ão 
resta  dúv ida , p o rta n to , de que a atuação  do  C ongresso  se to rn o u  m ais re sp o n 
sável e au tô n o m a . A discussão sobre  a p ro jeção  de receitas to rn o u -se  pública, 
passou  a co n d ic io n ar as d ispu tas em  to rn o  dos recursos d isponíveis p a ra  em en 
das p a rlam en tares  e refo rçou  a capacidade  técnica de  in terlocução  do  C ongres
so com  0 Executivo. Saliente-se a im p o rtân c ia  da  Lei de  R esponsabilidade Fis
cal n o  estím ulo  a essas m udanças. Ela fo rçou  u m  tra ta m e n to  m ais realista e 
tran sp a ren te  da  relação  en tre  as receitas estim adas e as do tações previstas na  lei 
o rçam en tária . O  C ongresso  precisou  se eq u ip a r p a ra  a tu a r  sob  essa nova reali
dade  instituc ional.

U m  resu ltad o  palpável dessa m u d an ça  d iz  respeito  à partic ipação  do  
C ongresso  na  discussão sobre  o  reajuste anual do  salário  m ín im o , u m  tem a  de 
repercussão  am pla, q u e  foge ao  universo  convencional das em endas p arlam en 
tares. A  p a r tir  da  apreciação  do  o rçam en to  p a ra  2001, o  Legislativo passou  a 
a tu a r  a tiv am en te  nessa m atéria , e n ã o  m ais, com o  n o  passado , a ap resen ta r 
p ro p o stas  q u e , p o r  irrealistas, tin h am  apenas a in tenção  de  c h a m a r a atenção  
sobre seus p ro p o n en te s  e desgastar o governo.

Em  2001, quase  R$ 3,5 b ilhões das receitas ex tras fo ram  destinados à 
m ajo ração  d o  a u m e n to  p rev isto  p a ra  o salário  m ín im o , e n q u an to  R$ 760,7 
m ilhões fo ram  destinados ao  F u n d o  d a  Pobreza. Em  2002, u m a  vez m ais o 
C ongresso  co n tr ib u iu  para  u m a  prev isão  m ais alta dos índ ices de  reajuste do 
salário  m ín im o , desta  feita p o r  m eio  de  cortes nas em endas coletivas. A lém  
disso, p artic ip o u  a tivam en te , p o r  m eio  da  realocação de  recursos, da  solução 
da  greve dos docen tes das in stitu ições federais de  ensino .

O u  seja, ao p artir de  u m a  avaliação m ais realista das receitas disponíveis, 
o  C ongresso g an h o u  capacidade de intervenção na  definição de políticas p ú b li
cas, n u m  nível m ais ab rangen te . A p a r da  ten ta tiva  de assegurar m aio res recu r
sos p a ra  áreas consideradas im p o rtan tes , o C ongresso  d esp erto u  tam b ém  para  
a  possib ilidade de a tivar in s tru m en to s  q u e  a p ró p ria  Lei de R esponsabilidade 
Fiscal oferece p a ra  restrin g ir o  g rau  de d iscric ionaridade  do  Executivo na  exe
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c u ção  d o  o rç a m e n to . O  L eg isla tivo  te m  p ro c u ra d o , a ss im , e x c e tu a r  de 
co n tin g en c iam en to s au to m ático s n ão  apenas as despesas q u e  co n stitu am  o b ri
gação co n stitu c io n a l e legal da U nião , m as tam b ém  as ressalvadas pela Lei de 
D iretrizes O rçam en tárias  e as despesas ob rigató rias de  ca rá te r con tin u ad o .'*  

Sob o  im p ac to  da  LRF, a d istinção  en tre  despesas d iscric ionárias e não- 
d iscricionárias, passíveis e não-passíveis de  co rtes e co n tin g en c iam en to s, aca
b o u  p o r se tran sfo rm ar em  u m a nova área de negociação en tre  os poderes. 
C o m o  n o ta  o re la to r-gera l da  p ro p o sta  o rçam en tá ria  p a ra  2002, o cen tro  do 
deba te  deslocou-se  p a ra  o p ró p rio  conceito  de  “despesas ob rigató rias de cará
te r  c o n tin u a d o ”, já q u e  se tra ta  de  u m  “conceito  no v o  e em  sed im en tação ”.

N o parecer p re lim in a r ao  P ro je to  de Lei O rçam en tária  para  2003, a ques
tão  veio  no v am en te  à baila . A pós reafirm ar a relação e n tre  os tip o s de despesas 
(ob rigató rias e n ão -ob riga tó rias) e os cortes d e te rm in ad o s  pela Lei de  R espon
sab ilidade  Fiscal, o  re la to r n o ta  que

“Para fiscalizar a correta aplicação do  processo de lim itação de em penho, 
que abrangerá todos os Poderes e o M inistério Público, to rnou-se  necessá
rio identificar quais as ações que constituem  obrigação constitucional ou 
legal da  U nião. A relação dessas ações (não exaustiva) consta de anexo espe
cífico da  Lei de D iretrizes O rçam entárias para 2003 —  Lei n “ 10.524, de 25 
de ju lho  de 2002. Essa relação vem sendo mais bem  definida ano  a ano, à 
m edida que vai sendo consolidado o entendim ento  do  conceito de despesa 
obrigatória de caráter continuado, definido pelo art. 17 da LRF" (Parecer 
Prelim inar ao PLO de 2003, p. 27).

D e fato , 0 e n te n d im e n to  q u a n to  ao  q u e  v en h am  a ser as despesas desse 
tip o  vem  se sed im en tan d o  ao  longo  do  tem po . O  ro l de  p ro g ram as preservados 
pe la  LD O  de 2003 é m ais ex tenso  q u e  o  a n te rio r, chegando  a 37 itens. As impli
cações para  a execução d o  o rçam en to  são claras: os gastos sociais passam  a ter 
execução  o b rig a tó ria , o que desloca o  peso d o  ajuste fiscal p a ra  os investim en
tos destinados a três setores: in fra -estru tu ra , in tegração  nac iona l e m eio  ambi
en te , e p lan e jam en to  e desenvo lv im ento  u rb an o . Inev itavelm ente, isso tolhe 
tam b ém  o  p ró p rio  esforço do  C ongresso  em  su p lem en ta r os investim entos 
nessas áreas.

S eg u n d u  o  arc, 17 d a  LRF “c o n s id e ra -se  o b r ig a tó ria  d e  c a rá te r  c o n t in u a d o  a  d esp esa  corrente 

d e r iv a d a  d e  lei, m e d id a  p ro v isó r ia  o u  a to  a d m in is tra tiv o  n o rm a tiv o  q u e  fixem  p a ra  o  ente a 

o b rig a ç ã o  legal d e  su a  ex ecu ç ão  p o r  u m  p e r ío d o  su p e r io r  a  d o is  ex erc íc io s” .
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C o m  a adoção  da  sistem ática  de m etas de  superáv it p rim á rio  e a ap ro v a
ção da  Lei de  R esponsabilidade Fiscal, as relações en tre  as escolhas o rçam en tá 
rias e seus efeitos m acroeconôm icos se to rn a m  m ais claras. O s g randes tem as 
da  po lítica  econôm ica e social —  que surgem  nas discussões sobre os parâm etros 
qu e  regem  a revisão do  salário  m ín im o , o reajuste d o s serv idores públicos e dos 
benefíc ios prev idenciários, p a ra  c ita r a lguns exem plos —  são in co rp o rad o s  às 
pau tas das re la torias. D essa form a, obriga-se  a m a io ria  p a rlam en ta r q u e  dá 
su sten tação  ao  governo  a u m  c o m p ro m e tim en to  m ais fo rte  e explícito  em  to r 
no  dos ob jetivos gerais da  po lítica  econôm ica  e d a  po lítica  social do  Executivo. 
C o m  isso, os v íncu los —  de  an tag o n ism o  o u  apo io  —  e n tre  o Executivo e o 
Legislativo n o  cap ítu lo  o rçam en tá rio  são reforçados.

As re fo rm as reg im entais o co rridas n o s  ú ltim os anos tam b ém  co n co r
rem  p a ra  fo rta lecer esses v ínculos. Essas refo rm as au m e n ta ra m  o  p o d e r das 
relatorias, m u ito  e m b o ra  em  m oldes bastan te  diversos dos q u e  prevaleceram  
antes de  1995. Elas assu m iram  feições de  u m  colegiado, em  q u e  te m  lugar o 
re la to r-gera l e os re la tores setoriais, assim  co m o  os m em b ro s  dos com itês de 
assessoram ento . Isso facilitou a in tegração en tre  a C om issão  de O rçam en to  e o 
C o lég io  dc  L íderes d o s  p a rtid o s , u m a  in s tân c ia -ch av e  n a  re lação  e n tre  o 
Legislativo e o E xecutivo, a té  p o rq u e  o C om itê  de A valiação de  R eceitas é c o m 
po sto  com  base na  ind icação  dos líderes partidários.

Conclusão

A solução  en co n trad a  p a ra  d a r  vazão ao conflito  intralegislativo pela a p ro p ria 
ção de  recursos escassos refo rçou  o  pape! institucional d o  re la tor-geral, d an d o  
lugar a u m a  forte cen tralização  das decisões congressuais m ais relevantes e de 
m a io r im p ac to  na  esfera o rçam en tária . N o  caso de u m  co rpo  coletivo com o  o 
C ongresso  N acional, essa centralização p e rm ite  q u e  d o is tip o s de  “in teresse 
gerai” sejam  levados em  conta: o da  in stitu ição  e o da  m aio ria . A ind icação  do  
rela to r-gera l, assim  com o  os dem ais cargos de  p o d e r na  h ie ra rqu ia  d o  C o n 
gresso N acional, leva em  c o n ta  a d istribu ição  das cadeiras p o r  partidos. Em 
o u tra s  palavras, o re la to r-geral é a u m  só tem p o  u m  agente  da  in stitu ição  e da 
m aio ria . M aio ria  esta q u e  fo rm a a coalizão que ap ó ia  o Executivo.

A  c o n tra p a rtid a  d o  in crem en to  de  p o d e r d o  re la to r foi, p o r  c o n tra d itó 
rio  q u e  possa parecer, a adoção  de  restrições m ais fortes ao  p o d e r  de  em en d ar 
d o  p ró p rio  re la to r-gera l e d o s  rela tores setoriais. O s pareceres p re lim inares 
dos an o s 2000 e lim in am  os te rm o s am bíguos e im precisos q u e  ab riam  brechas 
para a in te rvenção  d ire ta  d o s relatores p o r  m eio da  ap resen tação  de  em endas, 
b u scan d o  restring i-las efetivam ente a correções de  e rro s  e a casos especiais. O u
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seja, as possib ilidades de  os re la tores ap resen ta rem  em endas fo ram  reduzidas 
ao  m ín im o  n a  m ed ida  em  q u e  os recursos escassearam e estes passaram  a  a tu ar 
co m o  os defensores d o s  m ing u ad o s espaços de  in tervenção  deixados ao  C o n 
gresso. A o m esm o  tem p o , as relações e n tre  as decisões o rçam en tárias  e seus 
efeitos m acro eco n ô m ico s passaram  a ser tra tad o s de  fo rm a m ais d ire ta  pelo 
rela to r-gera l, co m o  é o caso das considerações sobre os efeitos da  elevação do  
salário  m ín im o .

D ian te  desse q u ad ro , en tende-se  p o r  q u e  o C ongresso  foi capaz de  in 
c o rp o ra r  as d em an d as  d o  no v o  governo , ao longo  da  apreciação  do  o rçam en to  
p a ra  2003. As m odificações in tro d u z id as  a ten d eram  às d em an d as  da  eq u ip e  de 
transição . Em  p rim e iro  lugar, foi preciso  p rev er recursos p a ra  os novos m in is
térios q u e  v iriam  a ser criados pelo  novo  governo  após sua  posse. Em  segundo  
lugar, foi necessário  ca rrear m ais recu rsos p a ra  área social, in ic iando  assim  as 
m u d an ças an u n c iad as ao  longo  da  cam p an h a  eleitoral. O  carro -chefe  desse es
fo rço  social, co m o  se sabe, é o P rog ram a Fom e Z ero . D e aco rd o  co m  o parecer 
final ap resen tad o  pelo  relato r-gera l d o  o rçam en to  de  2003:

“Estam os destinando recursos suficientes para viabilizar program as de com 
bate à fom e do novo governo, den tro  de um  en tendim ento  de que o resulta
do m aior do  processo eleitoral foi o de evidenciar o desejo da  sociedade em 
prom over m udanças no  sentido de  acelerar o  processo de  integração das 
classes m enos favorecidas. Assim, nada m ais justo , e dem ocrático, que se 
dêem  as condições ao novo governo de iniciar sua gestão com  a possibilida
de de atender m inim am ente, e de form a urgente, aos anseios im ediatos da 
m aioria que o  elegeu. Nosso substitutivo contem pla para o com bate à fome 
R$ 2,5 bilhões" (Relatório Final —  O rçam ento  de 2003, p. 2).

O  C ongresso , p o rta n to , n ão  parece ser obstácu lo  p a ra  q u e  o no v o  gover
n o  realize suas p rio rid ad es na  área social. P reservar gastos nessa área, de  fato, 
te m  sido, co m o  v im os, u m a  das p rio rid ad es d o  p ró p rio  C ongresso . N a realida
de, o  C ongresso  te m  bu scad o  c o n s titu ir  alianças com  seto res da  bu ro crac ia  do 
p ró p rio  E xecutivo, co m  vistas à eleição de  áreas p rio ritá ria s  de  a tuação , entre 
as quais  se in c lu em  as de  saúde e educação , q u e  têm  se benefic iado  de  vários 
d ispositivos legais de  p ro teção  da  despesa e v inculação  de  receitas.

O  co ro lário  desses d esd o b ram en to s foi to rn a r  irapositiva  g ran d e  parte 
do  o rçam en to . O s gastos d iscric ionário s fo ram  d iv id idos em  d o is g randes gru
pos, os p ro teg id o s e os passíveis de  co n tin g en c iam en to . C o m  isso, é certo  que a 
rigidez so b re  a d e te rm in ação  dos gastos cresceu. N o  e n tan to , p o r  o u tro  lado, 
os g raus de  liberdade  com  q u e  c o n ta  o  E xecutivo p a ra  defin ir co rtes nos parcos
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recursos d iscric ionários tam b ém  fo ram  reduzidos, a fe tando , p rinc ipa lm en te , 
os in v estim en tos em  in fra -estru tu ra .

A  tram itação  e aprovação  da  LD O  p a ra  2004 revelam  p oucas m udanças 
em  relação à p rá tica  ad o tad a  n o s an o s an te rio res. N ão  há  alterações de m o n ta  
q u e  an u n c iem  q u a lq u er a lteração  p ro fu n d a  das estratégias ad o tadas pelos dois 
poderes. R egistre-se q u e  o  ro l de despesas ob rigató rias de  cará te r c o n tin u ad o  
in c o rp o ro u  novos itens à sua  já  extensa relação. A ssim , a d isp u ta  p o r  p ro teção  
em  u m  co n tex to  de  recursos escassos co n tin u a  a seguir o  cu rso  a p o n tad o  pela 
Lei de  R esponsab ilidade  Fiscal.


